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MEDIDA PROVISÕRAN9 1.463-15, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos
benefícios da Previdência Social, altera aliquotas de
contribuição para a Seguridade Social e institui
contribuição para os servidores inativos da União.

O PRESIDENTE DA REPIJBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 O salário mínimo será de R$ 112,00 (cento e doze reais), a partir de 1 de maio
de 1996, até 30 de abril de 1997.

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos) e o seu valor horário a R$ 0,51
(cinqüenta e um centavos).

Art. 2 2 Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1 2 de maio
de 1996, pela variação acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - !GP-DI, apurado
pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

Art, 32 Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a
31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação
acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do reajuste

Art. 49 Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de
1997, inclusive, em junho de cada ano.

Art. 52 A título de aumento real, na data de vigência das disposições constantes dos arts.
e 72 desta Medida Provisória, os beneflcios mantidos pela Previdência Social serão majorados de

forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996, incluído nesse
percentual o reajuste de que trata o art. 2.

Art. 62 O art. 21 da Lei n9 8.212, de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. A aliquota de contribuição dos segurados empresários, facultativo, trabalhador
autônomo e equiparados é de vinte por cento, incidente sobre o respectivo salário-de-
contribuição mensal, observado o disposto no inciso ifi do art. 28.

Parágrafo único. Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data
de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos beneficios de prestação continuada da Previdência Social."

Art. 72 o art. 231 da Lei n9 8.112. de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos e inativos dos três
Poderes da União, das autarquias e das fundações públicas.

§ 3 2 A contribuição mensal incidente sobre os proventos será apurada considerando-se
as mesmas alíquotas e faixas d remuneração estabelecidas para os servidores em atividade."

Art. "2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.463-14, de 12 de junho de 1997.

Art. 10. Revoga-se o art. 29 da Lei é 8.880, de 27 de maio de 1994.

Brasília, 11 de j u 1h o	 de 1997; 1762 da Independência e 109,2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Reinhold Stephanes

Antonio Kandir
Cláudia Maria Costin

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.469-20, DE 11 DE JULHO DE 1997

Autoriza a utilização de recursos do Fundo da Marinha
Mercante - FMM, em favor da Companhia de
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRAS, por intermédio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, empréstimo de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, destinado exclusivamente ao custeio das respectivas despesas administrativas,
exceto pessoal, nelas incluídas as destinadas ao custeio de reparo e manutenção de embarcações
próprias.

Parágrafo único. A, operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei, ou
ato dela decorrente, para a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ao endividamento
do setor público.

Art. 22 O empréstimo será formalizado por intermédio de instrumento particular,
dispensada a constituição de garantias, ficando os recursos provenientes provisionados no Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a quem caberá efetuar os pagamentos em
favor da LLOYDBRAS ou, por solicitação desta, liberar os recursos mediante débito do correspondente
valor em conta especialmente criada para o fim do disposto neste artigo.

Art. 32 A Secretaria de Controle Interno do Ministério dos Transportes submeterá,
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores pagos na
forma do artigo precedente.

Art. 49 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na
1.469-19, de 12 de junho de 1997.

Art. 59 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho 	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Eliseu Padilha
Antonio Kandir
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.473-33, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dá nova redação a dispositivos da Lei n2 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei

Art. 1 2 O art. 18, o § 62 do art. 20, o art. 37 e o art. 40 da Lei n2 8742, de 7 de
dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art.	 18..............................................................................

VI - convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência
Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema;

"Art. 20...............................................................................................

§ 62 A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
multiprofissional do Sistema único de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim específico, na forma
estabelecida em regulamento.

"Art. 37, Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do
respectivo requerimento.

§ 1 2 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolização.

§ 2 Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocolização do
requerimento."

"Art. 40..........................................................................................................................

§ 1 2 A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de
continuidade.

§ 2a É assegurado ao maior de setenta unos e ao invalido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos 1, II ou 111 do § 1u do art. 139 da Lei n2 8.213, de 24 de
julho de 1991."

Art. 22 Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 62 do art. 20 e no art. 37 da
Lei n9 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao
que consta daqueles dispositivos.

Art. 39 O requerimento de beneficio de prestação continuada, de que trata o art. 37 da
Lei n9 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de 1 2 de janeiro de 1996.

Art. 49 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9
1.473-32, de 12 de junho de 1997.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 Revoga-se o inciso VII do art. 124 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, com
a redação dada pelo art. 22 da Medida Provisória n 2 1.523-9, de 27 de junho de 1997.

Brasília, 11 de	 julho de 1997; 176 2 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.475-29 DE 11 DE JULHO DE 1997

Altera as Leis nu 8.019, de 11 de abril de 1990, e
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Au. 12 Os arts. 62 e 95 da Lei n9 8.019, de 11 de abril de 1990, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 62 O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego,
abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES."

"Art. 92

§ 72 O Banco Nacional de Desnvolvimento Econômico e Social - BNDES poderá
utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para conceder
financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente controladas, no
âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe confere o art. 19 da Lei n2

7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do nível de emprego no País, podendo a
União, mediante a apresentação de contragarantias adequadas, prestar garantias parciais a
operações da espécie, desde que justificado em exposição de motivos conjunta dos Ministérios do
Planejamento e Orçamento e da Fazenda."

Art. 2 Os arts, 17 e 19 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte
redação:

"Au. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os
recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na
forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e
Assistência Social."

"Au. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às
contribuições mencionadas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei,
destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social."

Art. 39 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a9

1.475-28, de 12 dejunho de 1997.

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho 	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Reinhold Stephanes
Carlos César de Albuquerque
Antonio Kandir
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.477 -38, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre o valor total anual das mensalidades
escolares e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 O valor do total anual das mensalidades escolares do ensino pré-escolar,
fündamental, médio e superior será contratado, nos termos desta Medida Provisória, no ato da matricula,
entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai de aluno ou o responsável.

§ l O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto
correspondente à última mensalidade, legalmente cobrada em 1996, multiplicada pelo número de parcelas
do mesmo ano.

§ 22 Ao total anual referido no parágrafo anterior poderá ser acrescido montante
correspondente a dispêndios previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do
estabelecimento de ensino, assim como os relativos à variação de custos a título de pessoal e custeio,

§ 32 O valor total apurado na fbrma dos parágrafos precedentes será dividido em doze
parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos desde que não
excedam ao valor total anual apurado na forma dos parágrafos anteriores.

§ 42 Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula de revisão ou reajuste de preço
de mensalidade escolar, salvo quando expressamente prevista em lei.

§ 52 Para os fins do disposto no § 1, não serão consideradas quaisquer alterações de
valor nas parcelas cuja exigibilidade ocorra a partir da data da publicação desta Medida Provisória.

Art. 2 O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público,
o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, e o número de vagas por
sala-classe, no período mínimo de 45 dias antes da data final para matrícula.

Parágrafo único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata este artigo
considerarão os parâmetros constantes dos Anexos 1 e II desta Medida Provisória.

Art. 32 Quando as condições propostas nos termos do art. l não atenderem à
comunidade escolar, é facultado às partes instalar comissão de negociação, inclusive para eleger
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação.

Art. 42 A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando necessário,
poderá requerer, nos termos da Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no âmbito de suas
atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula contratual.

§ 12 Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não
corresponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo poderá tomar dos
interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente.

§ 22 Ficam excluídos do valor total de que trata o § l do art. 12 os valores adicionados
às mensalidades de 1995 e 1996, que estejam sob questionamentos administrativos ou judiciais.

Art. 59 Os alunos já matriculados terão preferência na renovação das matrículas para o
período subseqüente, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.

Art. 6 São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por
motivo de inadimplemento.

Art. 79 São legitimados à propositura das ações previstas na Lei n 2 8.078, de 1990, para a
defesa dos direitos assegurados por esta Medida Provisória e pela legislação vigente, as associações de
alunos, de pais de alunos e responsáveis.

Art. 8 O art. 39 da Lei n9 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente
estabelecido."

Art. 99 A Administração Pública Federal não poderá repassar recursos públicos ou firmar
convênio oii contrato com as instituições referidas no art. 213 da Constituição, enquanto estiverem
respondendo por infrações a esta Medida Provisória, e poderá rever ou cassar seus títulos de utilidade
pública, se configuradas as infringências.

Art. 10. A Lei n9 9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 8, renumerando-se os atuais arts. 8 2 e 99 para 99 e 10:

"Art. 82 As entidades mantenedoras das instituições privadas de ensino superior, que se
revestirem de finalidade não-lucrativa, deverão:

1 - contar com um conselho fiscal, com representação acadêmica;

II - publicar anualmente seu balanço, certificado por auditores independentes;

III - submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pelo Poder Público;

IV - comprovar a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da instituição
mantida;

V - comprovar a não-remuneração ou concessão de vantagens ou beneficios, por
qualquer forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros, ou equivalentes;

VI - comprovar a destinação de seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder
Público, no caso de encerramento de suas atividades;

VII - comprovar a destinação de pelo menos dois terços de sua receita operacional à
remuneração do corpo docente e a técnico administrativo."

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória r 0

1.477-37, de 12 de junho de 1997.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se a Lei n2 8.170, de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei n 0 8.178,
de 1 de março de 1991; e a Lei n 0 8.747, de 9 de dezembro de 1993.

Brasília, 11 de julho	 de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José de Jesus Filho
Pedro Malan

Luciano Oliva Patrício
ANEXO 1

Nome do estabelecimento:
Nome fantasia: CGC
Registro no MEC n o Data do Registro:
Endereço:
Cidade:	 Estado: CEP
Telefone: (	 )	 Fax (	 1 Telex
Pessoa responsável pelas informações:
Entidade mantenedora:
Endereço:
Estado:	 Telefone (	 )

CEP

CONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA

Nome dos Sócios
(Pessoa Física ou Jurídica) 	 CPF/CGC	 Participação do Capital

4
3.

7
8
9
10

CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA

Nome dos Sócios
(Pessoa Física ou Jurídica) 	 CPF/CGC	 Participação do Capital

4
3
6
7
8
9
10

INDICADORES GLOBAIS

ANO-BASE ANO DE APLICAÇÃO

N° de funcionários:
N° de professores:
Carga horária total anual:
Faturamento total em R$

vaior esumauo para o ano ue apiicaao

P:ll/iwi in1gov'9 A

E-mail
in@in.gov.br

CONHEÇA MELHOR A IMPRENSA NACIONAL
/ MUSEU DA IMPRENSA 	 PARTE DAS MATÉRIAS DA SEÇÃO 1 DO
/ BIBLIOTECA MACHADO DE ASSIS 	 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO PODE SER

RECUPERAÇÃO DE OBRAS RARAS 	 CONSULTADA NO SITE DA
/ OBRAS COMERCIALIZADAS E MUITO MAIS	 IMPRENSA NACIONAL. CONFIRA!

IMPRENSA NACIONAL
SIG, QUADRA 06, LOTE 800, CEP 70604-900,BRASíLIA-DF BRASIL - FAX (061) 313-9528
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ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
(se diferente do que consta acima)

Cidade:	 _____Estado:
Mês da data-base dos professores:
Local:	 Data:

(Carimbo e assinatura do responsável)

CEP:

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.480-32, DE 11 DE JULHO DE 1997

Altera dispositivos da Lei ri2 8.911, de 11 de julho de
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Nome do Estabelecimento:

ANEXO II Art. 12 Osarts. 1 2,32 elOda Lei n2 8.911,dell de julho de l994, passam a vigorar com
a seguinte redação:

COMPONENTES DE CUSTOS
(Despesas)

ANO-BASE
(Valores em REAL)

ANO DE APLICAÇÃO
(Valores em REAL)

1.0. Pessoal
1.1. Pessoal Docente
1.2. Encargos Sociais
1.3. Pessoal Técnico e Administrativo
1.4	 Encargos Sociais
2.0. Despesas Gerais e Administrativas
2.1. Despesas com Material
2.2. Conservação e Manutenção
2.3. Serviços de Terceiros
2.4. Serviços Públicos
2.5. Imposto Sobre Serviços (ISS)
2.6. Outras Despesas Tributárias
2.7. Aluguéis
2.8. Depreciação
2.9. Outras Despesas
3.0. Subtotal - (1+2)
4.0. Pró-Labore
5.0. Valor Locativo
6.0. Subtotal - (4+5)
7.0. Contribuições Sociais
7.1. PIS/PASEP
7.2. COFINS
8.0. Total Geral - (3+6+7)
Número de alunos pagantes
Número de alunos não pagantes

Valor da última mensalidade do ano-base R$

"Art. 12 A remuneração dos cargos em comissão e das funções de direção, chefia e
assessoramento, nos órgãos e entidades da Administração Federal direta, autárquica e
flmdacional do Poder Executivo, para fins do disposto no § 6 2 do art. 62 da Lei n2 8.112, de 11
de dezembro de 1990, é a constante do Anexo desta Lei, observados os reajustes gerais e
antecipações concedidos ao servi4or público federal.

"Art. 32 Para os efeitos do disposto nos parágrafos do art. 62 da Lei si2 8.112, de 1990, o
servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento, em
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial, previstos nesta Lei, incorporará a
sua remuneração, por ano completo de exercício consecutivo ou não, sendo exigidos cinco anos
de exercício para concessão da primeira fração e as subseqüentes a cada ano em que se completar
o respectivo interstício, a importância equivalente a um décimo:

1- no caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, observada a opção:

a) pelo equivalente à diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de
origem e a remuneração total do cargo em comissão ou de Natureza Especial;

b) pelo valor correspondente a 25% da remuneração total do cargo em comissão ou de
Natureza Especial;

II - do valor referente à representação mensal e da gratificação de atividade pelo
desempenho de função, quando se tratar dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2 e 1 e dos Cargos de Direção - CD;

ff1 - da remuneração correspondente às funções de direção, chefia e assessoramento do
Grupo FG, GR e Função Comissionada do Banco Central - FCBC.

§ 12 Somente poderá ser contado, para fins de incorporação de que trata este artigo, o
tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento
exercido concomitanteniente ao do cargo efetivo regido pela Lei a 2 8.112, de 1990.

Valor da mensalidade após o reajuste proposto R$

Local:

em	 /	 /1997.

Data:	 /	 /

§ 22 No caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, havendo o servidor optado
pela remuneração total do cargo em comissão, considera-se, para efeito de incorporação dos
décimos, a diferença entre a remuneração de origem na data em que o servidor completou o
interstício e a remuneração do cargo em comissão exercido por maior tempo.

Carimbo e assinatura do responsável

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.47930, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e
militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas
autarquias e fundações, bem como dos empregados
das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores
públicos, civis e militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista, controladas direta ou
indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para pagamento destas
despesas, será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência.

§ 1 2 Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput
deste artigo.

§ 22 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 22 Havendo disponibilidade de recursos financeiros, poderão ser concedidos
adiantamentos salariais, a partir do dia 20 do mês de competência, desde que limitados a quarenta por
cento da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória si 21.479-29, de 12 de junho de 1997.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Revoga-se o art. 62 da Lei ti2 8.627, de 19 de fevereiro de 1993.

Brasília, 11 de julho de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

Cláudia Maria Costin

§ 39 Na hipótese da alínea "a" do inciso 1 deste artigo a incorporação do décimo dar-se-á
na forma do parágrafo anterior."

"Art. 10 É devida aos servidores efetivos da Administração Pública Federal direta, das
autarquias e das fundações públicas federais, regidos pela Lei si9 8.112, de li de dezembro de
1990, cedidos para exercício em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da União,
a incorporação de décimos decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, ou de cargos de provimento em comissão ou de Natureza Especial.

Parágrafo único. A incorporação das parcelas remuneratórias, de que trata este artigo,
será efetivada com base no nível da função de direção, chefia ou assessoramento, ou do cargo
em comissão equivalente no Poder cedente do servidor."

Art. 22 Serão consideradas transformadas em décimos, a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória, as parcelas incorporadas à remuneração, a título
de quintos, observado o limite máximo de dez décimos.

Parágrafo único. A transformação de que trata este artigo dar-se-á mediante a divisão de
cada uma das parcelas referentes aos quintos em duas parcelas de décimos de igual valor.

Art. 39 Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor faria jus
no período compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta Medida Provisória,
mas não incorporadas em decorrência das normas à época vigentes, observados os critérios:

- estabelecidos na Lei n9 8.911, de 1994, na redação original, para aqueles servidores
que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro de 1995;

II - estabelecidos pela Lei si9 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Medida
Provisória, para o cálculo dos décimos, para os servidores que completaram o interstício entre 1 2 de
março e 26 de outubro de 1995.

Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de 27 de outubro de
1995 é assegurada a incorporação de décimo nos termos da Lei n 9 8.911, de 1994, com a redação dada
por esta Medida Provisória, com efeitos financeiros a partir da data em que completou o interstício.

Art. 49 As parcelas de quintos serão reajustadas em decorrência da remuneração fixada
pela Lei n2 9.030, de 13 de abril de 1995, com efeitos vigorantes a partir de 1 2 de março de 1995,
utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei n 9 8.911, de 1994, na redação original.

§ 1 2 Para efeito do reajuste de que trata o caput deste artigo, as parcelas de quintos
incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial serão calculadas considerando-se
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os índices e fatores constantes do Anexo VI da Lei n 2 8.622, de 19 de janeiro de 1 °°. ç.ra obtenção
das parcelas referentes à representar mensl e à gratificação de ativiitdc *' _''.	 de

§ 22 O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar no Diário
Oficial da União a composição da estrutura de remuneração a que se refe.e o	 oio uninor.

Art. 52 Fica resguardado o direito à percepção dos déetincj. 	 uem aio o
cômputo do tempo de serviço residual para a concessão da próxima parcela, ubaera.ao-se o mesmo
prazo para a concessão da primeira fração, estabelecido no § 22 do art. 62 da Lei n 8.112, de 1990, e as
subseqüentes a cada ano em que si completar o respectivo interstício.

Art. 62 Fica resguardado o direito à percepção do anuniu 	 4uO, exii .i de
j—lho de 1996, já o tiverem 	 .i	 Si.;	 iu o cniçcLo _	 ..	 ..	 . ...
concessão do adicional de que trata o art. 67 da Lei nC 8.112, de 1990.

Art. 7°- É assegurado o direito à vantagem de que trata o ait 193 da Lei n2 8.112, de
1990, aos servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tenham completado todos os sequisitos para
obtenção de aposentadoria dentro das normas até então vigentes.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no art. 193 da Lei n 8.112, de 1990, exclui a
incorporação de que trata o art. 62 e as vantagens previstas no art. 192, ambos da mesma Lei.

Art. 82 Os proventos de aposentadoria com as vantagens dos arts. 180 da Lei MO 1.711, de
28 de outubro de 1952, ou 193 da Lei nn 8.112, de 1990, serão reajustados em decorrência da
remuneração fixada pela Lei ne 9.030, de 1995, vigorando os efeitos financeiros:

- a partir de 12 de março de 1995, no caso em que a aposentadoria tenha sido publicada
no Diário Oficial da União até essa data;

II- a partir da data da publicação do ato de aposentadoria no Diário Oficial da União, no
caso em que seja posterior a 1 2 de março de 1995.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos proventos dos servidores que
se aposentaram até a data da vigência dos efeitos financeiros decorrentes da Lei n 8.168, de 16 de
janeiro de 1991, com as vantagens de função comissionada do sistema de classificação de cargos
instituídos na conformidade da Lei n 7.596, de 10 de abril de 1987, bem assim aos proventos dos que
foram aposentados após aquela data, com as vantagens de cargos de direção e funções gratificadas,
previstas na Lei n 8.168, de 1991.

Art. 92 O tempo de serviço prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o
c2put do art. 62 da Lei n2 8.112, de 1990, na redação dada pela Medida Provisória n 1.573-9, de 3 de
julho de 1997, será considerado uma única vez, para efeito de incorporação, ou atualização, das parcelas
de quintos ou de décimos.

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de cargos efetivos, somente será admitida a
incorporação de parcelas de quintos ou décimos em um único cargo.

Art. 10. O maior valor de vencimentos a que se refere o art. 22 da Lei n2 8.852, de 4 de
fevereiro de 1994, passa a corresponder a, no máximo, oitenta por cento da remuneração devida a
Ministro de Estado.

Art\ 111. A Retribuição Adicional Variável - RAV e o "pro labore", instituídos pela Lei n
7.711, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GERA,
instituída pela Lei si9 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores
Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP,

instituídas pela Lei n9 9.015, de 30 de março de 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a
oito vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela.

Art. 12. O caput e o § jQ do art. 7°- da Lei n2 8.270, de 17 de dezembro de 1991, passnm
a vigorar com a seguinte redação, suprimido o § 52 e renumerados os subseqüentes:

"Art. 79 Poderão 72r enquadrado nos planos de classificação Je -i'rc do rgào d
Administração Pública Fedsral direta, das autarquias, incluídas as cru regime epccial, e das
fundações públicas federais. 'e10 órgão Central do Sistema de Pessoal (v1. 	 respectho
servidores redistribuídos de urgão ou entidade cujos planos de c!assificnçào ejam diveros
daqueles a que os servi .''r ; rlenciani, sem modificação da remunera r:J	 essência
atribuições dos cargos de nc 30 ocupantes.

§ 12 Mediante transposição dos respectivos cargos, os servidores poderão ser incluídos
nas classes ou categorias cujas atribuições essenciais correspondam às dos cargos ocupados na
data de vigência deste artigo, na sua nova redação, observada a escolaridade, a especialização ou
habilitação profissional exigida para o ingresso nas mesmas classes ou categorias.

Art. 13. As vantagens de que trata esta Medida Provisória incorporam-se aos proventos
de aposentadoria e pensões.

Art. 14. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para provimento
de cargos na Administração Pública Federal, durante o programa de formação, farão jus, a título de
auxílio financeiro, a cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que estiver
concorrendo.

§ 12 No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-á
facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo.

§ 22 Aprovado o candidato no programa de formação, o tempo destinado ao seu
cumprimento será computado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício no cargo público em que
venha a ser investido.

Art. 15. Para efeito do cálculo do limite máximo estabelecido pelo art. 32 da Lei n2
8.852, de 4 de fevereiro de 1994, excluem-se da remuneração as parcelas relativas à diferença de
vencimentos nominalmente identificada decorrente de enquadramento e os décimos incorporados.

Art. 16. Os servidores de que trata o art. 26 da Lei ri9 8.691, de 28 de julho de 1993,
poderão manifestar-se, até 31 de dezembro de 1997, pelo reenquadrarnento no Plano de Classificação de
Cargos vigente em 27 de julho de 1993, mantida a denominação do cargo então ocupado.

Parágraf.	 .' partir do reenquadramento d. .ue trata o caput, o servidor deixará de
Frctber	 p: .	 La n 8.691. dc 1993, sorL.iL	 r1do jus às vantagens do Plano de
Classificação de Cargos a que voltou a pertencer.

Art 11	 n 't	 th-'- r'	 aa no art. i, exceto a nova
redação atrih',ida no art. t7; 2, exceto os § 22 e 32 do 	 3Q d. Li '° 3.911, de 1994, 5°, 62, 72,141 10,
10 P 1 , 	 1 *1 '..	 -	 - ' ''	 1. nr 1- --J	 '((I	 nas	 P:'visóiia nc
1.195, de 24 ifr	 vem 1'i d'	 1.21 d 14 rL	 er"- '. ''. 1268. de 12 de iineiro de 199(
1.307, de 9 de fevereiro de 1996. 1.347, de 12 de março de 16 1339, de 11 de abril de 1996, 1.432,
de 9 d n'a	 1C14 1 1 en	 "°', 1	 ::,	 !ho de 19, 1.400-20, de ide
agosto de 199, 1.480-21, de 22 dc agotu de 1996, .420-2, dc 2 ,3 de setembro de 1996, 1.480-23, de
21 J - u.	 ue 19 ue dezembro de 1990,

:.j...:.. '. :, :, : 597, i.460-2, úç, i4 dc março cc
1997, 1.480-29, de 15 de abril de 1997, 1.480-30, de 15 de maio de 1997, e 1.480.31, de 12 de junho de
1997.

Art. 11 3. Esta M.J:da 1'r3 -Visdjá--auí .an vio1 iti data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se os arts. 5e 62 da Lei n 8.911, deli de julho de 1994.

Brasília, 11 de j u lho111 O	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Cláudia Maria Costin

MEDIIY. PROVISÓRIA NO- 1.481-51, DE 11 DE JUNHO DE 1997

Altera a Lei ti" 8 031, de 12 de abril de 1990, e dá
outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a sesuine Medida Provisória, com força de lei

Art. 12 Os dispositivos adiante indicados da Lei na 8.031. de i22 de abril de 1990, passam
a ter  seguinte redação

"Art 1 E instituído o Programa Nacional de Desestatização - PND, com os seguintes
objetivos fundamentais:

11 - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente através da
melhoria do perfil e da redução da dívida pública liquida;

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente para a
modernização da infra-estrutura e do parque industrial do Pais, ampliando sua competitividade e
reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, inclusive através da
concessão de crédito:

"Art.	 Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei.

1 - empresas. inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela
União. jisutiijJa 	 lei ou ato do Poder E:'ecutio,

11 - empresas Lrladas pelo setor privado e que. por .ualuer uit , tno. .aSstram ao controle
JáCto .	 .. i.,. ..ao,

-.	 e LuiiLesau.	 ..	 ..

social dc	 .up&eua. ha tutfld do Decretu-Leiti -	 .L. eIe\eiel&u ue ,87

t 1' Consakra-:e desestatizaçào

a) a alienaçao. pela União, de direitos que lhe assegurem. uiresamente ou atraves de
outras controladas. preponderància nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores da sociedade,

a Iransierencia. pare a iniciativa privada, da execução de serviços publicos explorados
pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua
responsabilidade.

2 Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, is participações minoritárias
diretas e indiretas da União, no capital social de quaisquer outras sociedades.

§ 3 1' 	 se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os
incisos Xl e XXIII do art. 21. art. 159, inciso 1. alínea 'c". e o art. 177 da Constituição, e ao
Banco do Brasil S.A.. não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias
detidas por essas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas
participações.

§ 9 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por
determinação do C'nselho Nacional de Desestatização - CXD e por solicitação de Estados ou
Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de desestatização de
empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, permissão ou
autorização para prestação de serviços públicos, observado, quanto ao processo de
desestatização. os procedimentos estabelecidos nesta Lei.
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§ 62 Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão."

"Art. 42 As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades
operacionais:

- alienação de participação societária. inclusive de controle acionário, preferencialmente
mediante a pulverização de ações:

IV - alienação, arrendamento, locação. comodato ou cessão de bens e instalações;

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos. com a
conseqüente alienação de seus ativos;

VI - concessão. permissão ou autorização de serviços públicos.

§ 1 2 A transformação. a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de
subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade
operacional escolhida.

§ 2° Na hipótese de dissolução. caberá ao Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da
empresa.

§ 39 Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos
incisos 1. IV. V e VI deste artigo. a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão."

"Art. 59 O Programa Nacional de Desestatização - PND terá como órgão superior de
decisão o Conselho Nacional de Desestatização - CND. diretamente subordinado ao Presidente
da República, integrado pelos seguintes membros:

- Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. na qualidade de Presidente:
II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República:
Ill - Ministro de Estado da Fazenda;
IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado;
V Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.

§ 22 Das reuniões para deliberar sobre as desestatizações de empresas ou serviços
públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério, ao qual a empresa ou o serviço
público se vincule.

§ 32 Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 49 Participará também das reuniões, sem direito a voto, o representante do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 59 O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de
qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad
referendum do colegiado.

§ 62 Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.

§ 72 O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como
representante de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto.

§ 82 O Conselho reunir-se-á. ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que for convocado por seu Presidente.

§ 92 Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.

§ 10. Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão
representados por substitutos por eles designados."

"Art. 62 Compete ao Conselho Nacional de Desestatização - CND:

1 - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e
inclusão ou exclusão, de empresas, inclusive de instituições financeiras, serviços públicos e
participações minoritárias no Programa Nacional de Desestatização;

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras:

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatizaçào:

b) os ajustes de natureza societária, operacional. contábil ou jurídica e o saneamento
financeiro, necessários às desestatizações:

c) as condições aplicáveis às desestatizações;

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União;

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral,
necessárias à viabilização das desestatizações;

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou
estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos;

g) o relatório anual de suas atividades;

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o
disposto no art. 15;

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência;

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização que
venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho.

§ 22 Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização
deverá recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta
ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente
processo de desestatização, ficando esse órgão. no que couber, com as atribuições previstas no
art. 21 desta Lei.

§ 39 O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras da
desestatização de serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização, bem como
determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação específica, conforme a
natureza dos serviços a serem desestatizados.

§ 49 A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo
Conselho Nacional de Desestatização. poderá ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe,
nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 21 desta Lei.

§ 59 Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização:

a) presidir as reuniões do Conselho:

b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização:

e) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos § 2°. 30 e
49 deste artigo;

d requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração
Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o art. 21. inciso III.
desta Lei.

§ 62 A desestatizaçào de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central do
Brasil. competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 21
desta Lei.

§ 70 A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo. no
caso de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco
Central do Brasil.

§ 8° Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais,
financiar ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização. inclusive por
conta de recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12 da Lei n 9 5.143. de 20 de
outubro de 1966. com a redação dada pelo art. 1 1' do Decreto-Lei n0 1.342, de 28 de agosto de
1974.

§ 99 O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais que,
dentro do Programa Nacional de Desestatização. adquiram ativos de outra instituição financeira
federal a ser privatizada. caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar à instituição
financeira federal adquirente:

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos ativos
e o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do Brasil
pelos recursos recebidos em linha de financiamento especifica, destinada a dar suporte à
aquisição dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de administração,
fiscais e processuais;

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na aquisição
dos ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final;

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito dos
ativos adquiridos na forma prevista neste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências
ativas identificadas antes ou após havê-los assumido, respondendo. ainda, pelos efeitos
financeiros referentes à redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de
qualquer natureza.

§ 10. A realização da equalização ou a assunção pelo Tesouro Nacional de que trata o
parágrafo anterior dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de
eventual conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente."

"Art. 79 A desestatização de serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades
previstas no art. 40, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de concessão ou permissão do
serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao serviço.

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à concessão,
permissão ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital de
desestatização."

"Art. 8 2 Sempre que houver razões que justifiquem. a União deterá, direta ou
indiretamente, ação de classe especial do capital social da empresa ou instituição financeira
objeto da desestatização. que lhe confira poderes especiais em determinadas matérias, as quais
deverão ser caracterizadas nos seus estatutos sociais,"

"Art. 90 Fica criado o Fundo Nacional de Desestatização, de natureza contábil,
constituído mediante a vinculação a este, a titulo de depósito das ações ou quotas de propriedade
direta ou indireta da União, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas no Programa
Nacional de Desestatização.

§ 1 As ações representativas de participações societárias minoritárias, incluídas no
Programa Nacional de Desestatização, serão, igualmente, depositadas no Fundo Nacional de
Desestatização.
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§ 22 Serão emitidos Recibos de Depósito de Ações - RIDA, intransferíveis e inegociáveis
a qualquer título, em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional de
Desestatização.

• § 32 Os Recibos de Depósito de Ações - RDA. de cada depositante, serão
automaticamente cancelados quando do encerramento do processo de desestatização.

§ 0 Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de
Desestatização manterão as ações escrituradas em seus registros contábeis, sem alteração de
critério, até que se encerre o processo de desestatização."

"Art. 10. A União e as entidades da Administração indireta, titulares das participações
acionárias das sociedades que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização,
deverão, no prazo máximo e improrrogável de cinco dias, contados da data da publicação, no
Diário Oficial da União, da decisão que determinar a inclusão da sociedade rio referido
Programa, depositar as suas ações no Fundo Nacional de Desestatização.

Parágrafo único. O mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a emissão
de ações decorrentes de bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou de conversões de
debêntures. quando couber."

"Art. 11. Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se processará
a alienação do controle acionário de empresa, inclusive instituição financeira incluída no
Programa Nacional de Desestatização, assim como de sua situação econômica, financeira e
operacional. será dada ampla divulgação das informações necessárias, mediante a publicação de
edital, no Diário Oficial da União e em jornais de notória circulação nacional, do qual constarão,
pelo menos, os seguintes elementos:

a) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da empresa a ser
alienado:

b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se
estatizada. data, ato e motivos que determinaram sua estatização;

e) passivo das sociedades de curto e de longo prazo;

d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos.
endividamento interno e externo, nos cinco últimos exercícios:

e) pagamento de dividendos à União Federal ou a sociedades por esta controladas direta
ou indiretamente, e aporte de recursos à conta capital providos direta ou indiretamente pela
União Federal, nos últimos quinze anos:

f) sumário dos estudos de avaliação:

g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação;

h) valor mínimo da participação a ser alienada:

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes nela
compreendidos."

"At. 13. A alienação de ações a pessoas fisicas ou jurídicas poderá atingir cem por
cento do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder Executivo,
que determine percentual inferior."

"Art. 15. Observados os privilégios legais e o disposto neste artigo, o titular dos recursos
oriundos da venda de ações ou de bens, deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas
dívidas vencidas e vincendas perante a União.

§ 1 2 Os recursos recebidos em títulos e créditos serão utilizados na quitação de dívidas
vencidas até 31 de dezembro de 1992 e. a critério da União, na quitação das demais dividas
vencidas ou vincendas.

§ 22 Após as quitações a que se referem o caput e o parágrafo anterior, o saldo dos
recursos deverá ser objeto de permuta, por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos
securitizados de responsabilidade do Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas
serão definidas por decreto;

§ 32 O Tesouro Nacional poderá autorizas o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses
terceiros ou a outros alienantes no âmbito do Programa Nacional de Desestatização,

§ 42 Os títulos e créditos recebidos no âmbito do PND poderão ser atualizados e
remunerados pelos mesmos índices das Notas do Tesouro Nacional ou dos créditos securitizados
a serem utilizados na permuta a que se refere o § 2 1', desde a data da liquidação financeira da
respectiva alienação das ações ou bens."

"Art. 16. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de
Desestatização. autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e
direitos no âmbito do PND, atendidos os seguintes princípios:

1 admissão de moeda corrente;

II - manutenção da possibilidade de utilização, como meio de pagamento no âmbito do
PND. das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND. das Letras Hipotecárias
da Caixa Econômica Federal - LH-CEF. bem como dos títulos e créditos já renegociados e que,
no momento da renegociação, eram passíveis dessa utilização:

III - manutenção da possibilidade de utilização, como meio de pagamento no âmbito do
PND. de títulos e créditos líquidoá e certos diretamente contra a União, ou contra entidades por
ela controladas, inclusive aquelas em processo de liquidação, desde que gozem de garantia ou
coobrigação do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pela Secretaria do Tesouro
Nacional.

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho NaLional
de Desestatização, poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades operacionais no
PND."

"Art. 18. O preço mínimo de alienação das ações deverá ser submetido â deliberação do
órgão competente do titular das ações.

§ 12 A Resolução do Conselho Nacional de Desestatização que aprovar as condições
gerais de desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações como instrução de
voto para deliberação do órgão competente a que alude o caput deste artigo.

§ 22 O disposto neste artigo não se aplica aos casos de alienação de ações, bens ou
direitos quando diretamente detidos pela União."

"Art. 20. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. designado Gestor do Fundo."

"Art. 1. Coqipete ao Gestor do Fundo:

- fbnecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do CND, ai
se incluindo os serviços de secretaria;

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que
vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes;

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas
subsidiárias e por servidores da administração direta ou indireta requisitados nos termos da
alínea "d" do § 5 2 do art. 62 desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das
desestatizações;

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados
necessários à execução das desestatizações:

V - submeter ao Presidente do CND as matérias de que trata o inciso II do art. 6 2 desta
Lei;

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as
Bolsas de Valores;

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos;

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do
Tribunal de Contas da União:

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do PND."

"Art. 23. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades
incluídas no Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, em tempo hábil, das
informações sobre as mesmas, necessárias à execução dos processos de desestatizaçào.

Parágrafo único, Será considerada falta grave a ação ou omissão de empregados ou
servidores públicos que, injustificadamente, opuserem dificuldades ao fornecimento de
informações e outros dados necessários à execução dos processos de desestatização."

"Art. 24. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de
0.2% (dois décimos por cento) do valor liquido apurado nas alienações para cobertura de seus
custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, necessários
à execução dos Processysde desestatização previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja
de pequena monta, a juízo do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão ser
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo."

Art. 22 No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução de
sociedade incluída no PND, aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei n 2 8.029, de 12 de abril
de 1990.

Ait. 3 2 O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissão
Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados cm razão da
prática de atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções no referido órgão.

Art. 42 A União transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES 94.953.982 (noventa e quatro milhões, novecentas e cinqüenta e três mil, novecentas e oitenta
e duas) ações ordinárias nominativas e 4.372.154 (quatro milhões, trezentas e setenta e duas mil, cento e
cinqüenta e quatro) ações preferenciais nominativas, de sua propriedade, no capital da Companhia Vale
do Rio Doce.

§ 1 2 O BNDES, em contrapartida à transferência das ações pela União, pelo valor
nominal equivalente ao valor de venda das ações, deverá, alternativa ou conjuntamente, a critério do
Ministro de Estado da Fazenda:

a) assumir dívidas, caracterizadas e novadas da União, nos termos dos atos legais em
vigor, relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;

b) transferir à União debêntures de emissão da BNDES Participações S.A. -
BNDESPAR, de sua propriedade, com as mesmas condições de rentabilidade e prazo das dividas a que
se refere a alínea anterior.

§ 20- Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o caput deste artigo o
disposto no inciso III do art. 6 1' e no art. 15 da Lei nt 8.031. de 1990. com a redação dada pelo art.
desta Medida Provisória, e na alínea "a" do § 10 do art. 30 da Lei n 0 8.177, de 12 de março de 1991,
alterado pela Lei n 2 8.696. de 26 de agosto de 1993. com a redação dada pela Medida Provisória n 2
1.538-42, de 10 de julho de 1997.

§ 3 As ações de que trata este artigo permanecerão depositadas no Fundo Nacional. de
Desestatização, em nome do BNDES.

§ 41' Até vinte dias antes da realização do leilão público especial de desestatização da
('VRD será efetivada a transferência de 62.000.000 (sessenta e dois milhões) de ações ordinárias
nominativas do total de que trata o caput deste artigo, devendo as ações remanescentes ser transferidas
no dia útil seguinte ao da liquidação financeira do leilão.
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§ 
5C As condições complementares à concretização da operação de que trata este artigo

serão regulamentadas por decreto do Presidente da República.

Art. 5 1' O BNDES destinará o produto da alienação das ações que lhe forem transferidas
na forma prevista no art. 4, desta Medida Provisória. i concessão de crédito para a reestruturação
econômica nacional, de forma a atender os objetivos fundamentais do Programa Nacional de
Desestatização. estabelecidos no art. 1 2 da Lei n2 8.031. de 1990. observado ainda que:

- as operações serão registradas pelo BNDES em conta específica;

11 - as disponibilidades de caixa serão aplicadas conforme as normas emanadas do
Conselho Monetário Nacional;

III - é vedada a concessão de empréstimo ou a prestação de garantias à Administração
Pública direta, indireta ou fundacional.

Parágrafo único. Não se incluem na vedação de que trata o inciso III deste artigo:

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.512-12, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dá nova redação aos arts 2 2 da Lei n9 9.138, de 29 de
novembro de 1995, e 2 da Lei n2 8 427, de 27 de maio
de 1992, que dispõem, respectivamente, sobre o crédito
rural e sobre a concessão de subvenção econômica nas
operações de crédito rural

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei

Art. 1 2 O art. 22 da Lei n9 9 138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação'

'Art. 22 Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta Lei e
até 31 de julho de 1997, não se aplica o disposto no § 2 do art. 16 da Lei n9 8.880, de 27 de
maio de 1994"

a) o repasse às empresas subsidiárias integrais do BNDES para a realização dos
respectivos objetos sociais; redação.

Art. 22 O art. 2 2 da Lei n9 8,427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte

b) os empréstimos ao setor privado de que participem, na qualidade de agentes
repassadores, instituições financeiras públicas.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9
1.481-50, de 12 de junho de 1997.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Revogam-se os arts. 17, 19, 22 e 26 da Lei n2 8.031, de 12 de abril de 1990.

Brasília. 11 de	 julho 	de 1997 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.482-38, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano
de Seguridade Social do servidor público civil ativo e
inativo dos Poderes da União, das autarquias e das
fundações públicas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, 'adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. i A partir de 1 2 de julho de 1997 e até a data de publicação da lei que disporá sobre
o Plano de Seguridade Social previsto no art. 183 da Lei a 9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a
contribuição mensal do servidor público civil, ativo e inativo, dos três Poderes da União, para o
financiamento do custeio com proventos e pensões dos seus servidores, será de onze por cento, incidente
sobre a remuneração conforme definida no inciso III do art. i da Lei n 9 8.852, de 4 de fevereiro de
1994, e sobre otõtal dos proventos.

Art. 22 A União, as autarquias e as fundações públicas federais continuarão a participar
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor, através de:

- contribuição mensal, com recursos do Orçamento Fiscal, de valor idêntico à
contribuição de cada servidor, conforme definida no artigo anterior;

II - recursos adicionais, quando necessários, em montante igual à diferença entre as
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a
que se refere o inciso 1, respeitado o disposto no art. 17 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art, 39 Até 30 de junho de 1997, a contribuição mensal do servidor público civil, ativo e
inativo, a que se refere o art. 1 2 desta Medida Provisória, será calculada mediante aplicação das alíquotas
estabelecidas na Medida Provisória n 2 560, de 26 de julho de 1994, conforme tabela a seguir:

FAIXAS Alíquota

(com base na Lei n9 8.622, de 19.1,93, Anexo LII) (%)

Remuneração correspondente a até 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão 1V - NA, inclusive
Remuneração correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D, Padrão IV
- NA, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C. 10

Padrão IV - NI, inclusive
Remuneração correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, Padrão IV
- NI, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, 11

Padrão IV - NS. inclusive
Remuneração superior a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, Padrão IV. NS 12

Art. 49 Os recursos oriundos das contribuições de que trata esta Medida Provisória serão
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo único, Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo, será
responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou entidade infratora, respondendo com as sanções
estabelecidas nos arts. 121 e 125 da Lei n 2 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 59 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.482-37, de 12 de junho de 1997.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Cláudia Maria Costin

"Art. 2	 ...........................................................

§ 1 2 Considera-se, igualmente, subvenção de equalização de preços, ao amparo desta Lei,
independentemente de vinculação a operações de crédito rural, o pagamento.

a)da diferença entre o valor de referência fixado pelo Poder Executivo e o do produto,
apurado em bolsa de mercadoria ou licitação;

b)das despesas para assegurar o valor de referência fixado pelo Poder Executivo,
inclusive na utilização de contratos de futuro e de opção.

§ 22 A concesão da subvenção a que se refere este artigo exonera o Governo Federal da
obrigação de adquirir o produto, que deverá ser comercializado pelo setor privado."

Art. 39 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9

1.512-11, de 12 de junho de 1997.

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho	 de 1997; 176' da Independência e 109' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Arlindo Porto

Antonio Kandir

Clovis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.520-10, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidades
do Fundo de Compensação de Variações Salariais -
FCVS; altera o Decreto-Lei n9 2.406, de 5 de janeiro de
1988, e as Leis ns 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março
de 1990,5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993,
respectivamente; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 As dívidas do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, junto às
instituições financiadoras, relativas a saldos devedores remanescentes da liquidação de contratos de
financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
poderão ser objeto de novação, a ser celebrada entre cada credor e a União, nos termos desta Medida
Provisória.

§ 1 2 Para os efeitos desta Medida Provisória consideram-se:

a)dívida caracterizada vencida, a originária de contratos encerrados, por decurso de
prazo ou por liquidação antecipada, de financiamentos habitacionais com cobertura do FCVS, estando a
responsabilidade do Fundo definida e o prazo para quitação do saldo de sua responsabilidade já expirado;

b) dívida caracterizada vincenda, a originária de contratos encerrados, por decurso de
prazo ou por liquidação antecipada, de financiamentos habitacionais com cobertura do FCVS, nos quais
a responsabilidade do Fundo está definida, mas o prazo para quitação do saldo de sua responsabilidade
ainda não chegou a seu termo;

c) dívida não caracterizada, a originária de contratos em ser de financiamentos
habitacionais com cobertura do FCVS, em relação aos quais ainda não foi definida a responsabilidade do
Fundo.

§ 2 2 A novação objeto deste artigo obedecerá às seguintes condições:

a)prazo máximo de trinta anos, contados a partir de 1 9 de janeiro de 1997, com carência
de oito anos para os juros e de doze anos para o principal;

b) remuneração equivalente à Taxa Referencial - TR ou ao índice que a suceder na
atualização dos saldos dos depósitos de poupança, acrescida:

1. de juros de 3,12% a.a., para as operações realizadas com recursos oriundos do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
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2. de juros de 6,17% a.a., correspondente à taxa efetiva de juros aplicada aos depósitos de
poupança, para as demais operações;

e) registro sob a forma escritural em sistema centralizado de liquidação e de custódia.

§ 39 As dívidas do FCVS referidas neste artigo são as derivadas de contratos de
financiamentos habitacionais que tenham cobertura do FCVS e em relação aos quais tenha havido,
quando devida, contribuição ao Fundo.

§ 49 As dívidas referidas no parágrafo anterior poderfin ser nhjeto de novação ainda que
os respectivos créditos tenham sido trmsfcri1s a terceiros

tfl1rf:n1t'	 .	 1	 i "8	 T	 1' -,
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§ 79 As instituições financiadoras que optarem pela novação prevista nesta Medida
Provisória deverão, até 31 de dezembro de 1996, manifestar à Caixa Econômica Federal - CEF a sua
adesão às condições de novação estabelecidas neste artigo

§ 82 A adesão a que se refere o § 79 deste artigo incluirá, obrigatoriamente, os créditos
não caracterizados, que serão objeto de novação, à medida em que se tomarem caracterizados, nos
termos desta Medida Provisória.

Art. 22 A novação de que trata o artigo anterior far-se-á mediante:

1 - prévia compensação entre eventuais débitos e créditos das instituições financiadoras
junto ao FCVS;

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos
saldos existentes nas datas previstas no § 59 do art. 1 2 desta Medida Provisória, ainda que a conciliação
entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se efetue em data posterior:

a) das instituições financiadoras do SFH junto à CEF, na qualidade de Agente Operador
do FGTS, decorrentes de operações vinculadas a financiamentos habitacionais, efetuadas no âmbito do
SFH;

b) das instituições financiadoras do SFH junto ao Fundo de Assistência Habitacional -
FUNDHAB, ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras Imobiliárias - FGDLI ou de seu sucessor e

aos demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de Habitação - BNH;

c) das instituições financiadoras do SFH relativas ao Seguro Habitacional;

III - requerimento da instituição credora, em caráter irrevogável e irretratável, dirigido ao
Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitando todas as condições da novação

estabelecidas por esta Medida Provisória, instruído com a relação de seus créditos caracterizados,
previamente homologados, bem assim com a comprovação da regularização dos débitos a que se refere
o inciso II deste artigo;

IV - requerimento, instruído com a relação dos contratos de responsabilidade do FCVS,
não caracterizados, para os fins do disposto no § 8 2 do art. 12 desta Medida Provisória;

V - manifestação da CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, reconhecendo a
titularidade, o montante, a liquidez e a certeza da dívida caracterizada;

VI - declaração do credor, firmada por dois de seus diretores, quanto ao correto
recolhimento das contribuições trimestrais ao FCVS, incidentes sobre o saldo dos financiamentos
imobiliários concedidos aos mutuários finais do SFH;

VII - parecer da Secretaria Federal de Controle - SFC, sobre o disposto no inciso V;

VIII - parecer da Secretaria do Tesouro Nacional - STN;

IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

X - autorização do Ministro de Estado da Fazenda publicada no Diário Oficial da União.

§ 1 2 As condições estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do inciso II deste artigo poderão
ser atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições financiadoras do SFH junto ao
FCVS, desde que aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos gestores ou curadores.

§ 22 A CEF, como Administradora ou Gestora dos diversos Fundos do SFFI, no âmbito
de sua competência, apurará os valores dos débitos referidos nas alíneas "a" e "b" do inciso II deste
artigo.

§ 39 A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP atestará o valor dos débitos a que
se refere a alínea "e" do inciso II deste artigo.

§ 49 O Banco Central do Brasil aferirá a veracidade da declaração de que trata o inciso
VI deste artigo e, quando verificar sua inexatidão, sem prejuízo das medidas legais cabíveis, promoverá
a cobrança, por débito automático à conta de Reservas Bancárias, com a imediata transferência para o
Tesouro Nacional das diferenças eventualmente apuradas em instituições financeiras bancárias, ou, nos
demais casos, encaminhará os documentos pertinentes à PGFN, para fins de inscrição em Divida Ativa
da União.

§ 50 A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais será declarada extinta
a dívida anterior.

Art. 39 Fica alterado o § 32 do art. 32 da Lei si9 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e
acrescentado o § 49, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39

§ 39 Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade de
Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de

mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SF11, constituído a partir dos cadastros de
operações imobiliárias e de seguro habitacional, custeado pelas instituições do mesmo sistema.

§ 4 () M' lirin Naciorv'! - CMN editará os ato; normativos necessários à
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Prrafo jnicO, O não cumprimeoto do dipusto neste artigo importará, para as
operações não cadastradas, na perda da prioridade quanto à responsabilização do FCVS.

Art. 59 Os créditos correspondentes às dívidas novadas, ressalvado o disposto no § 2
deste artigo e no art. 6, são livremente negociáveis, na forma do disposto nesta Medida Provisória, e
poderão ser utilizados para:

1 - liquidação, desde que aceitas pelo credor, de dívidas vincendas da mesma espécie
daquelas a que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 2 2 desta Medida Provisória;

II - pagamento de até 75% da contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH ao
FCVS, conforme disposto no inciso II do art. 6 2 do Decreto-Lei n9 2.406, de 5 de janeiro de 1988, na
redação dada por esta Medida Provisória;

III - pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do Programa
Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei a2 8.031, de 12 de abril de 1990, na sua redação
atual, observados os limites estabelecidos em cada leilão para pagamento em moedas de privatização.

§ 1 2 A utilização dos créditos novados para os fins previstos nos incisos II e III deste
artigo ficará limitada àqueles substituídos por dívida caracterizada e vencida na data da novação.

§ 22 As dívidas caracterizadas vineendas, objeto de novação, poderão ser utilizadas para
os fins previstos nos incisos II e III deste artigo, desde que substituídas previamente em leilão público
por títulos a serem emitidos para este fim, na forma de regulamentação a ser estabelecida pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

Art. 62 Os créditos novados, relativos a contratos de fmanciamentos com recursos
originários do FGTS e dos demais Fundos geridos ou administrados pelo extinto BNH, ficarão
caucionados ao Agente Operador até a liquidação dos saldos devedores das correspondentes dívidas.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispensar a caução de que trata este artigo
quando se tratar de créditos do FGTS.

Art. 79 O Conselho Curador do FGTS, por deliberação da maioria absoluta de seus
membros, poderá autorizar a CEF, na qualidade de Agente Operador do FGTS, a:

1 - receber créditos novados junto ao FCVS, mediante dação em pagamento das dívidas
das instituições financiadoras do SFH junto à CEF, excluídas as dívidas decorrentes das contribuições
previstas no art. 15 da Lei n9 8.036, de 11 de maio de 1990;

II - ceder a terceiros, sem deságio, inclusive mediante financiamento concedido pelo
próprio FGTS, os créditos mencionados no inciso anterior.

Art. 82 Não incidirão Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, instituída
pela Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de 1988, na utilização dos créditos de que trata o art. 52, como
contrapartida da aquisição de bens e direitos no âmbito do PND, observado o disposto nos § 3 2 e 42 do
art. 65 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao ganho de capital auferido nas
operações de alienação a terceiros dos créditos de que trata o art. 5 2 desta Medida Provisória ou dos bens
e direitos adquiridos no âmbito do PND.

Art. 99 O valor correspondente aos créditos a que se refere o art. 52 desta Medida
Provisória será considerado, para efeito de direcionamento obrigatório de recursos de depósitos de
poupança, como aplicação em fins habitacionais, enquanto os créditos se encontrarem na titularidade de
instituição financeira.

Parágrafo único. Competirá ao CMN baixar as normas necessárias ao ajustamento das
posições de direcionamento obrigatório dos recursos de depósitos de poupança, quando houver redução
dos saldos de aplicações habitacionais por decorrência da utilização dos créditos a que se refere o caput
deste artigo.

Art. 10. O inciso II do art. 62 do Decreto-Lei si9 2.406, de 1988, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"II - contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, fixada em 0,1%, incidente
sobre o saldo dos financiamentos imobiliários concedidos a adquirentes de moradia própria com
cobertura do FCVS, existentes no último dia do trimestre, podendo ser pago, em até 75%, com
títulos recebidos da quitação da dívida do FCVS para com os agentes financiadores;"

Art. 11. O saldo de recursos existente no FUNDHAB será transferido ao FCVS para
liquidaras obrigações remanescentes do extinto Seguro de Crédito do SFH.

Art. 12. Ficam extintas as contribuições ao FIJNDHAB.

Art. 13. Nos financiamentos concedidos a mutuário do SFH, vinculados a operações
com recursos do FGTS caucionadas à CEF, na qualidade de Agente Operador do FGTS, fica o Tesouro
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Nacional autorizado a assumir e a emitir títulos em favor da CEF, com as características descritas nas
alíneas "a" a "c" do § 22 do art. 1 2 desta Medida Provisória, em ressarcimento às parcelas do pro rata
correspondentes à diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de financiamento
habitacional e o saldo devedor residual de responsabilidade do FCVS, o qual será calculado nos termos
do § 5° do art. 1° desta Medida Provisória.

§ 1 2 Os recursos de que trata o caput deste artigo serão integralizados na proporção em
que forem apurados pela administradora do FCVS.

§ 22 A CEF promoverá o repasse, ao FGTS, dos créditos recebidos do Tesouro Nacional
na mesma data de seu recebimento.

Art. 14. O parágrafo único do art. 1 2 e os arts. 21 39 e 59 da Lei n9 8.004, de 14 de março
de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1 9 .................................................................................................................................

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão relativas a imóvel fmanciado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à
transferência do financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição
financiadora.

Art. 22 Nos contratos que tenham cláusula de cobertura de eventual saldo devedor
residual pelo FCVS, a transferência dar-se-á mediante simples substituição do devedor, mantidas
para o novo mutuário as mesmas condições e obrigações do contrato original, desde que se trate
de financiamento destinado à casa própria, observando-se os requisitos legais e regulamentares,
inclusive quanto à demonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor
do novo encargo mensal, bem assim os seguintes requisitos:

1 - o valor do encargo mensal para o novo mutuário será atualizado pro rata die, a contar
da data do último reajustamento desse encargo até a data da formalização da transferência, com
base no índice de atualização das contas de poupança mantidas no Sistema Brasileiro de
Poupança e Empréstimo - SBPE, e acrescido da quinta parte do valor atualizado do encargo,
observando que:

a) o acréscimo da quinta parte do valor do encargo atualizado será integralmente
direcionado à elevação da parcela correspondente à prestação de amortização e juros;

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial, instituído pelo Decreto-
Lei n9 2.164, de 19 de setembro de 1984, o enquadramento na categoria profissional do novo
mutuário dar-se-á a partir da data da transferência;

c) na aplicação do primeiro reajuste do encargo mensal, após a transferência, nos
contratos não enquadrados na alínea anterior, será compensada a atualização pro rata die de que
trata o caput deste inciso;

II - no ato da formalização da transferência será recolhida, pelo novo mutuário,
contribuição especial de dois por cento sobre o saldo devedor atualizado pro rata die, a contar
da data do último reajustamento contratual até a data da formalização da transferência,
considerando-se as alterações ocorridas no saldo devedor nesse período, sendo que cinqüenta por
cento serão destinados ao FCVS e o restante à instituição financiadora.

§ 1 2 Nas transferências dos contratos de financiamento da casa própria que não tenham
cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS, e daqueles não enquadrados na Lei n 9

8.692, de 1993, aplicam-se as condições previstas no caput e incisos 1 e II deste artigo, à
exceção da cobrança da taxa de contribuição ao FCVS.

§ 22 Nas transferências de que trata o caput deste artigo, as instituições financiadoras
ficam dispensadas da observância das seguintes exigências:

a) limite máximo de financiamento, desde que não haja desembolso adicional de
recursos;

b) limite máximo de preço de venda ou de avaliação do imóvel objeto da transferência;

c) localização do imóvel no domicílio do comprador.

Art. 39 A critério da instituição fmanciadora, as transferências poderão ser efetuadas
mediante assunção, pelo novo mutuário, do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro
rata die da data do último reajuste até a data da transferência, observados os percentuais de
pagamento previstos no caput e nos incisos 1, II e III do art. 59 desta Lei e os requisitos legais e
regulamentares da casa própria, vigentes para novas contratações, inclusive quanto à
demonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor do novo encargo
mensal."

"Art. 59 O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 14 de março de 1990 com
cláusula de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS poderá, no prazo
máximo de um ano, liquidar antecipadamente sua divida, mediante pagamento de valor
correspondente a:

1 - contratos firmados até 28 de fevereiro de 1986: cinqüenta por cento do saldo devedor
contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste até a data da liquidação;

II - contratos firmados de 1 9 de março de 1986 até 31 de dezembro de 1988: sessenta por
cento do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste
até a data da liquidação;

III - contratos firmados de 1 2 de janeiro de 1989 até 31 de março de 1990: setenta por
cento do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste
até a data da liquidação.

§ 12 A critério do mutuário, a liquidação antecipada dos saldos devedores dos contratos
firmados até 28 de fevereiro de 1986, que tenham cláusula de cobertura de eventuais saldos
devedores residuais pelo FCVS, poderá ser efetivada, alternativamente, mediante o pagamento
do montante equivalente ao valor total das mensalidades vincendas, que será integralmente

utilizado para amortizar o saldo devedor, inexistindo qualquer repasse para a apólice do seguro
do SFH, cuja cobertura se encerra no momento da liquidação do contrato.

Art. 15. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam
contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n 9 8.692, de 28 de julho de 1993,
que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a
interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Medida
Provisória.

Art. 16. É assegurado aos promitentes compradores de unidades habitacionais, cujas
propostas de transferência de financiamento tenham sido formalizadas junto aos agentes financeiros do
SFH até 25 de outubro de 1996, o direito de optarem pela concretização da operação nas condições
vigentes até a referida data.

Art. 17. O § 22 do art. 21 da Lei ri2 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

1 20 Para efeito de registro e averbação de contratos de financiamentos para moradia,
as taxas e emolumentos serão cobrados de acordo com os seguintes critérios:

a) até um décimo por cento sobre o valor do financiamento, quando os contratos forem
celebrados no âmbito de programas custeados com recursos do FGTS, compreendidos ou não no
SFH;

b) até um por cento incidente sobre o valor do negócio jurídico, incluindo as parcelas
financiadas e não financiadas, nos demais contratos pactuados no âmbito do SFH."

Art. 18. Fica assegurada à CEF o recebimento mensal do FCVS de taxa de
administração pelos serviços prestados ao Fundo, a ser definida pelo Ministério da Fazenda, na
qualidade de gestor do FCVS.

Art. 19. Fica assegurada à CEF o recebimento do FCVS de taxa de administração pelos
serviços prestados ao extinto FUNDHAB, correspondente ao período de agosto de 1992 a setembro de
1996, a ser definida pelo Ministério da Fazenda.

Art. 20. Fica a CEF autorizada a participar minoritariamente, observada a legislação
pertinente, na composição do capital acionário de Sociedade de Objetivo Exclusivo - SOE.

Art. 21. O prazo de um ano a que se refere o art. 52 da Lei n2 8.004, de 1990, com a
redação dada por esta Medida Provisória, contar-se-á a partir de 25 de outubro de 1996.

Art. 22. O Ministro de Estado da Fazenda e o CMN expedirão, no âmbito das
respectivas competências, as instruções que se fizerem necessárias à execução das disposições desta
Medida Provisória, inclusive com relação aos prazos.

Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ri9
1.520-9, de 12 de junho de 1997.

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Art. 25. Fica revogado o art. 62 da Lei n2 8.004, de 14 de março de 1990.

Brasília, 11 de .1 ulfto de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Paulo Paiva
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÔRIA N9 1.554-17, DE 11 DE JULHO DE 1997

Altera os arts. 2, 32, 42 , 52, 62, 72 e T da Lei n2 8.745,
de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a
contratação por tempo determinado para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse público,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os arts. 2, 32, 42 52 6, 72 e 99 da Lei n9 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 	......................................................................

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

VII - atividades de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;

VIII - atividades de análise e registro de marcas e patentes pelo instituto Nacional da
Propriedade Industrial - INPI;

DC - atividades finalísticas do Hospital das Forças Armadas.

Parágrafo único. A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-
á exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira. decorrente de exoneração ou
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demissão, falecimento, aposentadoria, afastamentos ou licenças de concessão obrigatória e
licença para capacitação prevista no art. 87 da Lei n2 8 112, de 11 de dezembro de 1990."

"Art. 32	 ............
1.1

§ 22 A contratação de pessoal, nos casos dos incisos V, VI, VIII e IX do art 2, poderá
ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise
do curriculum vitae"

"Art. 49 .

II - até 24 meses, no caso do inciso III do art 2.
III - doze meses, nos casos dos incisos IV. VII. 'viii e IX do art. 2,

§ 1 2 No caso do inciso III do art. 20, os contratos poderão ser prorrogados desde que o
prazo total não exceda 24 meses.

§ 22 Nos casos dos incisos V e VI do art. 2 2, os contratos poderão ser prorrogados desde
que o prazo total não ultrapasse quatro anos."

"Art. 52 As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária especifica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado da Administração
Federal e Reforma do Estado e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão
ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento."

"Art. 60	 ..........................................................................................................................

§ 1 2 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a contratação de professor substituto
nas instituições federais de ensino, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo, integrante
das carreiras de magistério de que trata a Lei n0 7,596, de 10 de abril de 1987, e condicionada à
formal comprovação da compatibilidade de horários.

§ 20 O Ministério da Educação e do Desporto expedirá as normas complementares ao
disposto no parágrafo anterior.

§ 32 Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo importará
responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive, se for o
caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado."

"Art. 72

II - nos casos dos incisos 1 a III e V a IX do art. 2, em importância não superior ao valor
da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do
serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a
semelhança, às condições do mercado de trabalho;

III - no caso do inciso III do art. 22, quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido o disposto no
inciso II deste artigo.

,,

"Art. 92

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 meses
do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no inciso 1 do art. 2,
mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5- .

Art. 22 Os contratos por tempo determinado, celebrados:

- com fundamento no art. 17 da Lei n 9 8.620, de 5 de janeiro de 1993, poderão ser
prorrogados por doze meses;

II - para combate a surtos endêmicos, de que trata o art. 2 2. inciso II, da Lei n0 8.745, de
1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 31 de março de 1998;

III - para atividades de análise e registro de marcas e patentes pelo INPI, de que trata o
art. 22, inciso VIII, da Lei n2 8.745, de 1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 31 de
dezembro de 1997;

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 Revoga-se o parágrafo único do art. 50 da Lei n0 8,745, de 9 de dezembro de
1993.

Brasília, 11 de j u lh o	 de 1997; 1760 da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Slephanes

Cláudia Maria Costin

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.559-15, DE 11 DE JULHO DE 1997

Altera a legislação do imposto de renda e da
contribuição social sobre o lucro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com
empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes
de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo
Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses
créditos, que houver sido diferida na forma do disposto nos § 3 2 e 49 do art. 10 do Decreto-Lei n9

1.598, de 26 de dezembro de 1977, na determinação do lucro real do período-base do resgate dos títulos
ou de sua alienação sob qualquer forma.

Art. 22 O disposto no artigo anterior aplica-se, também, às parcelas diferidas, segundo o
disposto no art. 32 da Lei a2 8.003, de 14 de março de 1990, da base de cálculo da contribuição social
sobre o lucro de que trata a Lei n9 7.689, de 15 de dezembro de 1988.

Art, 32 O disposto no art. 65 da Lei n 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se,
também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito
Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle
direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização por elas
promovidas.

Art, 42 Fica reduzida para quinze por cento a aliquota do imposto de renda incidente na
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a
título de royalties de qualquer natureza.

Art. 59 Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou
creditados a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações, por
empresa de telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de
pessoas jurídicas.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de
telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações
no Brasil e no exterior.

Art. 62 Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por
pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados
integralmente no próprio ano da aquisição.

Art. 79 Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa
fisica, recebido por ocasião de seu desligamento dojlano de beneficios da entidade, que corresponder às
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1-de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.

Art. 82 Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8°, inciso II,
alínea "b", da Lei a2 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches.

Art. 92 O art. 10 da Lei n9 9.250, de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:

"§ 32 O disposto neste artigo aplica-se, independentemente do limite de rendimentos, ao
contribuinte que auferir rendimentos tributáveis exclusivamente do trabalho assalariado, desde
que o valor do desconto simplificado não ultrapasse R$ 8.000,00 (oito mil reais)."

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n o-
1.559-14, de 12 de junho de 1997.

IV - pelo Hospital das Forças Armadas, com fundamento nos arts. 232 a 235 da Lei n 0
8.112, de 1990, vigentes em 14 de fevereiro de 1997, poderão ser prorrogados até 31 de dezembro de
1998;

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de j ulho	 de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República.
V - com fundamento no inciso IV do art. 2 2 da Lei n2 8.745, de 1993, vigentes em 14 de

fevereiro de 1997, poderão ser prorrogados por doze meses;
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VI - pela Fundação Nacional de Saúde, para atividades especificas da saúde indígena no 	 Pedro Malan
Distrito Sanitário Yanomami, com fundamento nos arts. 232 a 235 da Lei n2 8.112, de 1990, vigentes
em 15 de abril de 1997, poderão ser prorrogados até 31 de outubro de 1997;

VII - com fundamento no art. 52, § i°, da Lei n0 9.032, de 28 de abril de 1995, poderão, 	
MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.562 - 7, DE 11 DE JULHO DE

excepcionalmente, a partir de 28 de junho de .1997, ser prorrogados ou renovados, até o limite de 690
prestadores de serviços, e com vigência até 28 de junho de 1998. 	 Define diretrizes e incentivos fiscais para o

desenvolvimento regional e dá outras providências.
Art. 32 Excepcionalmente, o Ministério do Exército poderá contratar, até 15 de abril de

1997, pelo prazo de até doze meses, professores de ensino de 10 e 22 graus e técnicos em ensino e 	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
orientação educacional para atender às necessidades dos Colégios Militares, observado o disposto no 	 Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei
art. 52 da Lei n0 8.745, de 1993.

Mi. 1° Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2010'
4A, 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n0

1.554-16, de 12 de junho de 1997.	 1- os seguintes incentivos fiscais ao desenvolvimento regional:



SEÇQ 1	 DIAXIOOFRVIAi!L	 'N' 1314SAflOI 12UL!1

a) a dedução em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste (FINOR), do Fundo de
Investimentos da Amazônia (FINAM) e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito
Santo (FUNRES), de que trata o art i, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "g", do Decreto-Lei n 2
1376, de 12 de dezembro de 1974;

b) o reinvestimento de que trata o art 19 da Lei n 2 8 167, de 16 de janeiro de 1991,

c) a redução de cinquenta por cento do imposto de renda de que tratam os arts 14 da Lei
n2 4.239, de 27 de junho de 1963, e22 do Decreto-Lei n2 756. de 11 de agosto de 1969;

TI .o pro fixado pelo ai-t 1 2 da Lei n° R74. d:' 20 de abril de I 0 c1 1. pira implantaçu
modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos induçtriais e agricolas, nas area de
Muação d rincndnria tio Desenvohiniepto do 'o'rt: ! D1T da Superin ndcreia do
Denvoh" d \rn'tri - ÇUDAM, pr tio 1, J 'iq le e!ia u: c.
rts 13 d 1	 1 2 1 ct':' 1 063 e 23 do Decretu•T	 "	 i' 1°'	 tti a red;cJ..Ja pl

do Decreto-Lei n5 1 561, de 2Q de julho de 1977

P.rágrfo 'nico No prazo de ura an a contar da data da publicaçãu desta Medida
Provisória, o Poder Executivo promoverá ampla avaliação do sistema de incentivos de que trata este
artigo e apresentará projeto para a sua revisão e aperfeiçoamento, e, bem assim, proposta de
reorganização e fortalecimento institucional das Superintendências e dos Bancos Regionais de
Desenvolvimento, visando a garantir-lhes maior eficiência e operacionalidade na execução de suas
funções.

Art. 22 Os dispositivos da Lei n 2 8 167, de 16 de janeiro de 1991, adiante referidos,
passam a vigorar com a seguinte redação.

"M. 5 2 	........................................................................................................................

II - em ações ordinárias ou preferenciais, observada a legislação das sociedades por ações.

§ 6e Nos casos previstos no parágrafo anterior, salvo com relação aos projetos inviáveis,
a Superintendência de Desenvolvimento Regional poderá, previamente, conceder prazo para
transferência do controle acionário, só se aplicando aquela regra se essa transferência não se
efetivar.

§ 7C Em qualquer hipótese. se forem constatados indícios de desvio na aplicação dos
recursos liberados, aplicam-se as regras dos arts. 12 a IS desta Lei."

"Art. 13. .\ apuração dos desvios das aplicações dos recursos dos Fundos será feita
ieJiant pruc.. adtiiini.ari	 a Sçr iiitauradu pela Superintendência de Desenolvimento

.a.	 a p mi - Li, 1puTi1 do banco operador. admitida ao
in1raI	 ..t_upla d. !.. a

1 ..a	 ia u.i rL	 i  Líq W1 1a e qulpu1t1eros
1 , 11 1W 1 !..s:l e moime	 e

Ç. .aia p1a em 'imia leeuti.t da Suprmiiidêneit
.	 .,.'.	 ka 'i...	 t.	 '. '.	 aei t.anc qu. a puuiique.

1	 uO JtspLLo t1ctL artigo ujeILIru a empresa mnfratota ao
haucu perudL da:-- •ntçortdicias liberada, para aquisição dos bens transferidos,

corrigidas pelo mndice oficial adotado para atualização do valor dos tributos federais.

§ 2 Aplicam-se â hipótese de que trata este artigo as disposições do § 3 do art. 12 e dos
arts, 13.14.15 e l7da Lei n 0 8.167,de 1991.

Art. 4 2 Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem. modernizarem,
ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e que sejam considerados de interesse para o
desenvolvimento destas regiões, até 31 de dezembro de 2010, os seguintes benefícios:

1 - isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM;

11 - isenção do lOF nas operações de câmbio realizadas para pagamento de bens
importados.

	

§ 42 As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter garantia 	 Art. 51' O art. 20 da Lei n0 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as

	

real ou flutuante. cumulativamente ou não, admitida, em relação á primeira, sua constituição em	 seguintes alterações. que se aplicam, inclusive, mis debêntures subscritas anteriormente à vigência da

	

concorrência com outros créditos, a critério do banco operador, além de fiança prestada pela 	 referida Lei:
empresa e acionistas.

"Art. 22

§ 1 2 As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente ao prazo
de implantação do projeto, definido no Parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo
Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regional.

§ 22 O prazo de carência poderá ser prorrogado, quando a implantação do ptojeto sofrer
retardamento em função de fatores que não possam ser imputados à responsabilidade da empresa
beneficiária dos incentivos. A prorrogação dependerá de aprovação do Conselho Deliberativo da
Superintendência de Desenvolvimento Regional, com base em parecer técnico de sua Secretaria
Executiva."

Art. 62 Ficam os bancos operadores dos Fundos de Investimentos Regionais de que trata
o Decreto-Lei n2 1.376, de 1974, autorizados a renegociar débitos vencidos relativos às debêntures
subscritas pelos referidos Fundos, na forma prevista no art. 59 da Lei n2 8.167, de 1991, exclusivamente
para os casos em que a falta de pagamento tenha decorrido de fatores que não possam ser imputados à
responsabilidade da empresa beneficiária do incentivo, observados os limites e critérios a serem
estabelecidos em decreto do Poder Executivo.

Art. 79 A exigência da garantia real, de que trata o § 42 do art. 52 da Lei n9 8.167, de
1991, com a redação dada pelo art. 22 desta Medida Provisória, não se aplica a debêntures a serem
subscritas por empresas titulares de projetos aprovados até 20 de dezembro de 1996.

Art. 82 Nas ações judiciais em que se discuta matéria relativa aos Fundos de
Investimentos Regionais, tendo como réu o banco operador, a respectiva Superintendência Regional
figurará como litisconsorte passivo necessário.

Art. 92 Na definição de programas setoriais de desenvolvimento, deverá ser considerado
o impacto regional das medidas a serem adotadas.

Art. 10. As agências financeiras federais, de âmbito nacional, deverão programar suas
aplicações de forma regionalizada, conferindo prioridade aos investimentos nas regiões Norte e
Nordeste.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.562-6, de 12 de junho de 1997.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, li de julho 	de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Mala,,
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.567-5, DE 11 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento
e alienação de bens imóveis de domínio da União, altera
dispositivos dos Decretos-Leis n 9.760, de 5 de
setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2 do art. 49 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

§ 52 A emissão de debêntures se fará por escritura pública ou particular.

§ 82 Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora deverá
assumir, na escritura de emissão, a obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel que faça parte
do projeto, sem a prévia e expressa autorização da Superintendência de Desenvolvimento
Regional, o que deverá ser averbado no competente registro."

"Art. 72

II - pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último exercício;

"Art. 92

§ 72

- quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações
ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das sociedades por ações:

"Art. 12	 ................................................................................................................................

§ 1 2 O descumprimento do disposto no caput deste artigo, que caracterize desvio da
aplicação de recursos, resultará:

11 - no recolhimento, pela empresa beneficiária, ao banco operador, das quantias
recebidas, atualizadas pelo mesmo índice adotado para os tributos federais, a partir da data de
seu recebimento, acrescidas de multa de dez por cento e de juros de mora de um por cento ao
mês, deduzidas, no caso de aplicação de recursos sob a forma de debêntures, as parcelas já
amortizadas.

§ 42 Poderão, igualmente, ser cancelados pelo Conselho Deliberativo os incentivos
concedidos a empresas:

1 - que não tenham iniciado a implantação fisica de seus projetos no prazo de seis meses
após sua aprovação, salvo motivo de força maior. devidamente reconhecido pela
Superintendência de Desenvolvimento Regional;

II - que. em função de inadimplências para com a Superintendência de Desenvolvimento
Regional, tenham tido suspensas as liberações dos recursos por período superior a seis meses
consecutivos;

III - cujos projetos se tenham tomado inviáveis, em função de fatores supervenientes de
natureza técnica, econômica, financeira, mercadológica ou legal;

IV - que tenham desistido da implantação de seus projetos.

§ 52 Nas hipóteses de que tratam os incisos II, III e IV do parágrafo anterior, se ficar
evidenciado que os recursos dos fundos foram aplicados corretamente, a Superintendência de
Desenvolvimento Regional poderá conceder prazo para recompra das ações e resgate da'.
debêntures emitidas pela empresa e que integrem a carteira do fundo.
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- Capítulo 1	 -
DA REGULARIZAÇÃO E UT[LIZAÇAO ORDENADA

fru:q (
Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a agilizar ações, por intermédio da Secretaria

do Patrimônio da União - SPU, do Ministério da Fazenda, no sentido de identificar, demarcar, cadastrar,
registrar, fiscalizar, regularizar as ocupações e promover a utilização ordenada dos bens imóveis de
domínio da União, podendo, para tanto, firmar convênios com os Estados e Municípios em cujos
territórios se localizem e, observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos
com a iniciativa privada.

Parágrafo único. A vedação de que trata o § 62 do art. 39 do Decreto-Lei ti9 2.398, de
1987, com a redação dada por esta Medida Provisória, não se aplica aos casos previstos neste artigo.

Art. 82 Na realização do cadastramento ou recadastramento de ocupantes, serão
observados os procedimentos previstos no art. 128 do Decreto-Lei n 9 9.760, de 5 de setembro de 1946,
com as alterações desta Medida Provisória.

Parágrafo único. As eventuais despesas que a Administração tiver com o cadastramento
ou recadastramento poderão ser repassadas ao ocupante, na forma do regulamento.

Art. 22 Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de identificação e
demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força de escritura
pública, o termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União.

Parágrafo único O termo a que se refere este artigo, mediante certidão de inteiro teor,
acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitám a correta caracterização do imóvel,
será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 35 A regularização dos imóveis de que trata esta Medida Provisória, junto aos
órgãos municipais e aos Cartórios de Registro de Imóveis, será promovida pela SPU e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, com o concurso, sempre que necessário, da Caixa
Econômica Federal - CEF.

Parágrafo único. Os órgãos municipais e os Cartórios de Registro de Imóveis darão
preferência ao atendimento dos serviços de regularização de que trata este artigo.

Seção 1
Da Celebração de Convênios

Art 45 Os Estados, Municípios e a iniciativa privada, ajuizo e a critério do Ministério da
Fazenda, observadas as instruções que expedir sobre a matéria, poderão ser habilitados, mediante
convênios ou contratos a serem celebrados com a SPU, para executar a identificação, demarcação,

adastramento e fiscalização de áreas do patrimônio da União, assim como o planejamento e a execução
do parcelamento e da urbanização de áreas vagas, com base em projetos elaborados na forma da
legislação pertinente.

1 2 Na elaboração e execução dos projetos de que trata o caput deste artigo, serão
sempre respeitados a preservação e o livre acesso às praias marítimas, fluviais e lacustres e a outras
áreas de uso comum do povo.

§ 22 Como retribuição pelas obrigações assumidas, os Estados, Municípios e a iniciativa
privada farão jus a parte das receitas provenientes da:

a) arrecadação anual das taxas de ocupação e foros, propiciadas pelos trabalhos que
tenham executado;

executados. b) venda do domínio útil ou pleno dos lotes resultantes dos projetos urbanísticos por eles

§ 39 A participação nas receitas de que trata o parágrafo anterior será ajustada nos
respectivos convênios, conforme critérios a serem estabelecidos em regulamento, que considerará a
complexidade e ovolume dos trabalhos de identificação, demarcação, cadastramento, recadastramento e
fiscalização das áreas vagas existentes, bem como de elaboração e execução dos projetos de
parcelamento e urbanização.

§ 42 A participação dos Estados e Municípios nas receitas de que tratam as alíneas "&'e
"b" se fará mediante repasse de recursos financeiros.

§ 52 Na contratação, por intermédio da iniciativa privada, da elaboração e execução dos
projetos de que trata este artigo, quando os serviços contratados envolverem, também, a cobrança e o
recebimento das receitas deles decorrentes, poderá ser admitida a dedução prévia, pela contratada, da
participação acordada.

Art. 52 A demarcação de terras, o cadastramento e os loteamentos, realizados com base
no disposto no art. 42, somente terão validade depois de homologados pela Secretaria do Patrimônio da
União.

Seção II
Do Cadastramento das Ocupações

Art. 62 O cadastramento de terras ocupadas dependerá da comprovação do efetivo
aproveitamento do imóvel.

§ 1 2 Será considerada de efetivo aproveitamento, para efeito de inscrição, a área de até
duas vezes a área de projeção das edificações existentes sobre o terreno, acrescida das medidas
correspondentes às demais benfeitorias de caráter permanente, observada a legislação vigente sobre
parcelamento do solo.

§ 22 As demais áreas efetivamente aproveitadas, definidas em regulamento, bem como
as remanescentes que não puderem constituir unidades autônomas, poderão, a critério da administração
e nos termos do regulamento, ser incorporadas àquelas calculadas na forma do parágrafo anterior.

§ 39 Na execução dos procedimentos de que tratam os § 1 2 e 2, poderão ser
consideradas, ainda, quando possível, as áreas de acesso necessárias ao terreno objeto do cadastraniento.

§ 49 Serão consideradas, no cadastramento de que trata este artigo, independentemente
da existência de efetivo aproveitamento, as faixas de terrenos de marinha e de terrenos marginais sem
utilização autônoma, utilizadas pelos proprietários de imóveis lindeiros, observado o disposto no
Decreto n9 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de Aguas) e legislação superveniente.

§ 59 Fica vedada a regularização, a qualquer título, de posse sem a caracterização do
efetivo aproveitamento de que trata este artigo.

Art. 70- Os inscritos até 15 de fevereiro de 1997, na Secretaria do Patrimônio da União,
deverão recadastrar-se, situação em que serão mantidàs, se mais favoráveis, as condições de
cadastramento utilizadas à época da realização da inscrição originária, desde que estejam ou sejam
regularizados os pagamentos das taxas de que tratam os arts. 1 2 e 39 do Decreto-Lei n9 2.398, de 21 de
dezembro de 1987, independentemente da existência de benfeitorias realizadas pelo ocupante do imóvel.

Art. 99 Fica vedada a inscrição de ocupações que:

1 - vierem a ocorrer após 15 de fevereiro de 1997;

II- estejam concorrendo ou tenham concorrido para comprometer a integridade das áreas
de uso comum do povo, de segurança nacional, de preservação ambiental, das reservas indígenas, das
ocupadas por comunidades remanescentes de quilombos, das vias federais de comunicação, das
reservadas para construção de hidrelétricas, ou congêneres, ressalvados os casos especiais autorizados
na forma da lei.

Art. 10. Constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com o disposto
nesta Medida Provisória, a União deverá imitir-se sumariamente na posse do imóvel, cancelando-se as
inscrições eventualmente realizadas.

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será devida 7 União indenização pela posse
ou ocupação ilícita, correspondente a dez por cento do valor atualizado do domínio pleno do terreno, por
ano ou fração de ano em que a União tenha ficado privada da posse ou ocupação do imóvel, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

Seção III
Da Fiscalização e Conservação

Art. 11. Caberá à Secretaria do Patrimônio da União a incumbência de fiscalizar e zelar
para que sejam mantidas a destinação e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis
pertencentes ao patrimônio da União, podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos
credenciados, embargar serviços e obras, aplicar multas e demais sanções previstas em lei e, ainda,
requisitar força pública federal e solicitar o necessário auxílio de força pública estadual.

§ 1 2 A incumbência de que trata o presente artigo não implicará prejuízo para:

a) as obrigações e responsabilidades previstas nos arts. 70 e 79, § 2, do Decreto-Lei n 9
9.760, de 1946;

b) as atribuições dos demais órgãos federais, com área de atuação direta ou indiretamente
relacionada, nos termos da legislação vigente, com o patrimônio da União.

§ 22 As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas, no que
couber, às entidades conveniadas ou contratadas na forma dos arts. 1 2 e 49

§ 32 Constitui obrigação do Poder Público em todas as suas esferas, federal, estadual e
municipal, observada a legislação específica vigente, zelar pela manutenção das áreas de preservação
ambiental e de uso comum do povo, independentemente da celebração de convênio para esse fim.

Seção IV
Do Aforamento

Art. 12. Observadas as condições previstas no § 1 9 do art. 22 e resguardadas as situações
previstas no inciso 1 do art. 52 do Decreto-Lei n2 2.398, de 1987, os imóveis dominiais da União,
situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, poderão ser aforados, mediante leilão ou concorrência
pública, respeitado, como preço mínimo, o valor de mercado do respectivo domínio útil, estabelecido
em avaliação de precisão, realizada, especificamente para esse fim, pela Secretaria do Patrimônio da
União ou, sempre que necessário, pela Caixa Econômica Federal, com validade de seis meses a contar
da data de sua publicação.

§ l Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de precisão,
será admitida a avaliação expedita.

§ 22 Para realização das avaliações de que trata este artigo, a SPU e a CEF poderão
contratar serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins previstos nesta
Medida Provisória, ser homologados por quem os tenha contratado, quanto à observância das normas
técnicas pertinentes.

§ 39 Não serão objeto de aforamento os imóveis que, por sua natureza e em razão de
norma especial, são ou venham a ser considerados indisponíveis e inalienáveis.

Art. 13. Na concessão do aforamento será dada, preferência a quem, comprovadaniente,
em 15 de fevereiro de 1997, já ocupava o imóvel há mais de um ano e esteja, até a data da formalização
do contrato de alienação do domínio útil, regularmente inscrito como ocupante e em dia com suas
obrigações junto à Secretaria do Patrimônio da União.

§ i Previamente à publicação do edital de licitação, dar-se-á conhecimento do preço
mínimo para venda do domínio útil ao titular da preferência de que trata este artigo, que poderá adquiri-
lo por esse valor, devendo, para este fim, sob pena de decadência, manifestar o seu interesse na
aquisição e apresentar a documentação exigida em lei na forma e nos prazos previstos em regulamento
e, ainda, celebrar o contrato de aforamento de que trata o art. 14 no prazo de seis meses a contar da data
da notificação. -

§ 22 O prazo para celebração do contrato de que trata o parágrafo anterior poderá ser
prorrogado, a pedido do interessado e observadas as condições previstas em regulamento, por mais seis

meses, situação em que, havendo variação significativa no mercado imobiliário local, será feita nova
avaliação, correndo os custos de sua realização por conta do respectivo ocupante.

§ 32 A notificação de que trata o § 1 2 será feita por edital publicado no Diário Oficial da
União e, sempre que possível, por carta registrada a ser enviada ao titular da preferência na aquisição.

§ 42 O edital especificará o nome do ocupante, a localização do imóvel e a respectiva
área, o valor de avaliação, bem como o local e horário de atendimento aos interessados.
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§ 59 No aforamento com base no exercício da preferência de que trata este artigo, poderá
ser dispensada, na forma do regulamento, a homologação da concessão pelo Secretário do Patrimônio da
União, de que tratam os arts. 108 e 109 do Decreto-Lei n9 9.760, de 1946.

Art. 14. O domínio útil, quando adquirido mediante o exercício da preferência de que
tratam os arts. 13 e 17, § 32, poderá ser pago:

- à vista, no ato da assinatura do contrato de aforamento;

II - a prazo, mediante pagamento, no ato da assinatura do contrato de aforamento, de
entrada mínima de vinte por cento do preço, a título de sinal e princípio de pagamento, e do saldo em até
120 prestações mensais e consecutivas, devidamente atualizadas, observando-se, neste caso, que o
término do parcelamento não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de
idade.

Parágrafo único. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra e
venda em que estarão previstas, entre outras, as condições de que trata o art. 26.

Art. 15. A SPU promoverá, mediante licitação, o aforamento dos terrenos de domínio da
União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, que estiverem vagos ou ocupados há até um
ano em 15 de fevereiro de 1997, bem assim daqueles cujos ocupantes não tenham exercido a preferência
ou a opção de que tratam os arts. 13 e 17 desta Medida Provisória e o inciso 1 do art. 59 do Decreto-Lei
n9 2.398, de 1987.

§ 1 2 O domínio pleno das benfeitorias incorporadas ao imóvel, independentemente de
quem as tenha realizado, será também objeto de alienação.

§ 22 Os ocupantes com até um ano de ocupação em 15 de fevereiro de 1997, que
continuem ocupando a imóvel e estejam regularmente inscritos e em dia com suas obrigações junto à
Secretaria do Patrimônio da União na data da realização da licitação, poderão adquirir o domínio útil do
imóvel, em caráter preferencial, pelo preço, abstraído o valor correspondente às benfeitorias por eles
realizadas, e nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da licitação, desde que manifestem seu
interesse no ato do pregão ou no prazo de 48 horas, contado da publicação do resultado do julgamento
da concorrência.

§ 39 O edital de licitação, nesses casos, especificará, com base na proporção existente
entre os valores apurados no laudo de avaliação, o percentual a ser subtraído da proposta ou do lance
vencedor, correspondente às benfeitorias realizadas pelo ocupante, caso este exerça a preferência de que
trata este artigo.

§ 49 Ocorrendo a venda do domínio útil do imóvel a tereiros, não serão reconhecidos ao
ocupante quaisquer direitos à indenização por benfeitorias por ele realizadas.

§ 52 Caso o domínio útil do imóvel não seja vendido no primeiro certame, serão
promovidas, após a reintegração sumária da União na posse do imóvel, novas licitações, nas quais não
será dada nenhuma preferência ao ocupante.

Art. 16. Constatado, no processo de habilitação, que os adquirentes prestaram dec1araão
falsa sobre pré-requisitos necessários ao exercício dajreferência de que tratam os arts. 13, 15, § 22, e
17, § 32, desta Medida Provisória, e o inciso 1 do art. 5- do Decreto-Lei n9 2.398, de 1987, os respectivos
contratos de aforamento serão nulos de pleno direito, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, retomando automaticamente o imóvel ao
domínio pleno da União e perdendo os compradores o valor correspondente aos. pagamentos
eventualmente já efetuados.

Seção V
Dos Direitos dos Ocupantes Regularmente Inscritos até 5 de Outubro de 1988

Art. 17. Os ocupantes regularmente inscritos até 5 de outubro de 1988, que não
exercerem a preferência de que trata o art. 13, terão os seus direitbs e obrigações assegurados mediante a
celebração de contratos de cessão de uso onerosa, por prazo indeterminado.

§ 1 2 A opção pela celebração do contrato de cessão de que trata este artigo deverá ser
manifestada e formalizada, sob pena de decadência, observando-se os mesmos prazos previstos no art.
13, para exercício da preferência ao aforamento.

§ 22 Havendo interesse do serviço público, a União poderá, a qualquer tempo, revogar o
contrato de cessão e reintegrar-se na posse do imóvel, após o decurso do prazo de noventa dias da
notificação administrativa que para esse fim expedir, em cada caso, não sendo reconhecidos ao
cessionário quaisquer direitos sobre o terreno ou a indenização por benfeitorias realizadas.

§ 39 A qualquer tempo, durante a vigência do contrato de cessão, poderá o cessionário
pleitear novamente a preferência à aquisição, exceto na hipótese de haver sido declarado o interesse do
serviço público, na forma do art. 59 do Decreto-Lei n2 2.398, de 1987.

Seção VI
Da Cessão

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em
condições especiafs, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei n 9 9.760, de 1946, imóveis da
União a:

- Estados, Municípios, entidades educacionais, culturais ou de finalidades sociais;

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de
aproveitamento econômico de interesse nacional, que mereça tal favor.

§ 1 2 A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de direito
real de uso resolúvel, previsto no art. 7 2 do Decreto-Lei n9 271, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 22 O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de
álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma continental e de outros
bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos reais a terceiros, poderão ser
objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as prescrições legais vigentes.

§ 32 A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará
mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais
a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula, independentemente de
ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista no ato
autorizativo e conseqüente termo ou contrato.

§ 49 A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser delegada
ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

§ 52 A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, será
onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os procedimentos
licitatórios previstos em lei.

Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o art. 18 poderá:

- permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do terreno
cedido mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para execução dos objetivos da
cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão, no todo ou em parte, ao cessionário;

II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do terreno
cedido, mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com as finalidades
referidas no inciso 1;

III - permitir a locação ou o' arrendamento de partes do imóvel cedido e benfeitorias
eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário;

IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do terreno fizer
parté do seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de que trata este artigo;

V - conceder prazo de carência para inicio de pagamento das retribuições devidas,
quando:

a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento;

b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no País ou
em alguma de suas regiões; ou

c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e associações de
pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que precisem ser incrementados.

Art. 20. Quando o projeto envolver investimentos cujo retorno, justificadamente, não
possa ocorrer dentro do prazo máximo de dez anos, estabelecido no parágrafo único do art. 96 do
Decreto-Lei si2 9.760, de 1946, a cessão sob o regime de arrendamento poderá ser realizada por prazo
superior, observando-se, neste caso, como prazo de vigência, o tempo seguramente necessário à
viabilização econômico-financeira do empreendimento.

Seção Vil
Da Permissão de Uso

Art. 21. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a realização de
eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional, poderá ser

autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de permissão de uso, em ato do Secretário do
Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União.

§ 1 2 A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo poderá ser
delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados.

§ 22 Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para autorizar a
permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal fim, as áreas
envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do art. 18.

Capítulo II -
DA ALIENAÇÃO

Art. 22. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, mediante ato
do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da Secretaria do Patrimônio da União
quanto à sua oportunidade e conveniência.

§ i o A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou social em
manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação ambiental e à defesa
nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade.

§ 22 A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro da
Fazenda, permitida a subdelegação.

Seção 1
Da Venda

Art. 23. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou leilão
públicos, observadas as seguintes condições:

- na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas disposições
legais aplicáveis à concorrência pública;

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;

III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de concorrência,
corresponderá a dez por cento do valor de avaliação e poderá ser prestada, a critério da administração e
nos termos do regulamento, no todo ou em parte, em créditos securitizados ou em títulos da dívida
pública de emissão do Tesouro Nacional;

IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal
correspondente a, no mínimo, vinte por cento do valor da arrematação, complementando o preço no
prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor da União, o valor
correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;

V - o leilão será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente designado;
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VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão
I1Lerá, na forma do regulamento, de até cinco por cento do valor da arrematação e será paga pelo

arrematante, juntamente como sinal;

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel,
estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de seis meses;

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.

§ 1 2 Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de precisão,
será admitida avaliação expedita.

§ 22 Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser contratados
serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins previstos nesta Medida
Provisória, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas técnicas pertinentes.

§ 32 Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da licitação, o
locatário que esteja em dia com suas obrigações junto á Secretaria do Patrimônio da União.

§ 42 A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser parcelada,
mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, vinte por cento do valor de aquisição e o
restante em até 48 prestações mensais e consecutivas, observadas as condições previstas nos arts. 26 e
27.

Art. 24. A preferência de que trata o art. 13, exceto com relação aos imóveis sujeitos ao
regime da Lei n2 8.025, de 12 de abril de 1990, poderá, a critério da Administração, ser estendida, na
aquisição do domínio útil ou pleno de imóveis residenciais de propriedade da União, que venham a ser
colocados à venda, àqueles que, em 15 de fevereiro de 1997, já os ocupavam, na qualidade de locatários,
independentemente do tempo de locação, observadas, no que couber, as demais condições estabelecidas
para os ocupantes.

Parágrafo único. A preferência de que trata este artigo poderá, ainda, ser estendida
àquele que, atendendo as demais condições previstas no caput deste artigo, esteja regularmente
cadastrado como locatário, independentemente da existência de contrato locativo.

Art. 25. Em se tratando de projeto de caráter social, para fins de assentamento de
famílias de baixa renda, a venda do domínio pleno ou útil observará os critérios de habilitação fixados
em regulamento, podendo o pagamento ser efetivado mediante um sinal de, no mínimo, dez por cento
do valor da avaliação, permitido o parcelamento deste sinal em até quatro vezes, e do saldo em até
trezentas prestações mensais e consecutivas, observando-se, como mínimo, a quantia correspondente a
trinta por cento do valor do salário mínimo vigente.

§ 12 Quando o projeto se destinar ao assentamento de famílias carentes, será dispensado
o sinal, e o valor da prestação não poderá ser superior a trinta por cento da renda familiar do
beneficiário, observando-se, como mínimo, o valor de que trata o art. 40.

§ 22 As situações de baixa renda e de carência serão definidas e comprovadas, por
ocasião da habilitação e periodicamente, conforme dispuser o regulamento.

§ 39 Nas vendas de que trata este artigo aplicar-se-ão, no que couber, as condições
previstas no art. 26, não sendo exigido, a critério da Administração, o pagamento de prêmio mensal de
seguro, nos projetds de assentamento de famílias carentes.

Art. 26. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de compra e venda ou
promessa de compra e venda em que estarão previstas, dentre outras, as seguintes condições:

1 - garantia, mediante hipoteca do domínio pleno ou útil, em primeiro grau e sem
concorrência, quando for o caso;

II - valor da prestação de amortização e juros calculados pela Tabela Price, com taxa
nominal de juros de dez por cento ao ano, exceto para as alienações de que trata o art. 25, cuja taxa de
juros será de sete por cento ao ano;

III - atualização mensal do saldo devedor e das prestações de amortização e juros e dos
prêmios de seguros, no dia do mês correspondente ao da assinatura do contrato, com base no coeficiente
de atualização aplicável ao depósito em caderneta de poupança com aniversário na mesma data.

IV - pagamento de prêmio mensal de seguro contra morte e invalidez permanente e,
quando for o caso, contra danos fisicos ao imóvel;

V - na amortização ou quitação antecipada da divida, o saldo devedor será atualizado,
pro rata die, com base no último índice de atualização mensal aplicado ao contrato, no período
compreendido entre a data do último reajuste do saldo devedor e o dia do evento;

VI - ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a
quantia devida corresponderá ao valor da obrigação, em moeda corrente nacional, atualizado pelo índice
de remuneração básica dos depósitos de poupança com aniversário no primeiro dia de cada mês, desde a
data do vencimento até a do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios à razão de 0,033% por dia
de atraso;

VII- a falta de pagamento de três prestações importará o vencimento antecipado da
dívida e a imediata execução do contrato;

VIII - obrigação de serem pagos, pelo adquirente, taxas, emolumentos e despesas
referentes à venda.

Parágrafo único. Os contratos de compra e venda de que trata este artigo deverão prever,
ainda, a possibilidade, a critério da Administração, da atualização da prestação ser realizada em
periodicidade superior à prevista no inciso III, mediante recálculo do seu valor com base no saldo
devedor à época existente.

Art. 27. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 23, § 31 25, caput. e 26 não
poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de idade.

Art. 28. As condições de que tratam os arts. 12 a 16 e 17, § 391 poderão, a critério da
Administração, ser aplicadas, no que couber, na venda do domínio pleno de imóveis de propriedade da
União situados em zonas não submetidas ao regime enfitêutico.

Seção II
Da Permuta

Art. 29. Poderá ser autorizada, na forma do art. 22, a permuta de imóveis de qualquer
natureza, de propriedade da União, por imóveis edificados ou não, ou por edificações a construir.

§ 1 2 Os imóveis permutados com base neste artigo não poderão ser utilizados para fins
residenciais funcionais, exceto nos casos de residências de caráter obrigatório, de que tratam os arts. 80
a 85 do Decreto-Lei n2 9.760, de 1946;

§ 22 A permuta, sempre que houver condições de competitividade, deverá ser precedida
de licitação, sobretudo quando se tratar de permuta por edificações a construir.

Seção III
Da Doação

Art. 30. Mediante ato do Poder Executivo e a seu critério, poderá ser autorizada a doação
de bens imóveis de domínio da União a Estados, Municípios e a fundações e autarquias públicas
federais, estaduais e municipais, observado o disposto no art. 22.

§ 1 2 No ato autorizativo e no respectivo termo constarão a finalidade da doação e o
prazo para seu cumprimento.

§ 22 O encargo de que trata o parágrafo anterior será permanente e resolutivo, revertendo
automaticamente o imóvel à propriedade da União, independentemente de qualquer indenização por
benfeitorias realizadas, se:

a)não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doação;
b)cessarem as razões que justificaram a doação; ou
c) ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista.

§ 39 Fica vedada ao beneficiário a possibilidade de alienar o imóvel recebido em doação,
exceto quando a finalidade for a execução, por parte do donatário, de projeto de assentamento de
famílias carentes, na forma do art. 25, e desde que o produto da venda seja destinado à instalação de
infra-estrutura, equipamentos básicos ou de outras melhorias necessárias ao desenvolvimento do
projeto.

Capítulo!!!
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 31. Os arts. 79, 101, 103, 104, 110, 123 e 128 do Decreto-Lei n 9 9.760, de 1946,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art 79. A entrega de imóvel para uso da Administração Pública Federal direta compete
privativamente à Secretaria do Patrimônio da União - SPU.

§ 39 Havendo necessidade de destinar imóvel ao uso de entidade da Administração
Pública Federal indireta, a aplicação se fará sob o regime da cessão de uso."

"Art. 101.........................................................................................................................

Parágrafo único. O não-pagamento do foro durante três anos consecutivos, ou quatro
anos intercalados, importará a caducidade do aforamento."

"Art. 103. O aforamento se extinguirá por inadimplemento de cláusula contratual, por
acordo entre as partes, ou, a critério do Presidente da República, por proposta do Ministério da
Fazenda, pela remição do foro nas zonas onde não mais subsistam os motivos determinantes da
aplicação do regime enfitêutico.

§ 12 Consistindo o inadimplemento de cláusula contratual no não-pagamento do foro
durante três anos consecutivos, ou quatro anos intercalados, é facultado ao foreiro, sem prejuízo
do disposto no art. 120, revigorar o aforamento mediante as condições que lhe forem impostas.

§ 22 Na consolidação pela União do domínio pleno de terreno que haja concedido em
aforamento, deduzir-se-á do valor do mesmo domínio a importância equivalente a 17%,
correspondente ao valor do domínio direto."

"Art. 104. Decidida a aplicação do regime enfitêutico a terrenos compreendidos em
determinada zona, a SPU notificará os interessados com preferência ao aforamento nos termos
dos arts. 105 e 215, para que o requeiram dentro do prazo de cento e oitenta dias, sob pena de
perda dos direitos que porventura lhes assistam.

Parágrafo único. A notificação será feita por edital afixado na repartição arrecadadora da
Fazenda Nacional com jurisdição na localidade do imóvel, e publicado no Diário Oficial da
União, mediante aviso publicado três vezes, durante o período de convocação, nos dois jornais
de maior veiculação local e, sempre que houver interessados conhecidos, por carta registrada."

"Art. 110. Expirado o prazo de que trata o art. 104 e não havendo interesse do serviço
público na manutenção do imóvel no domínio pleno da União, a SPU promoverá a venda do
domínio útil dos terrenos sem posse, ou daqueles que se encontrem na posse de quem não tenha
atendido à notificação a que se refere o mesmo artigo ou de quem, tendo requerido, não tenha
preenchido as condições necessárias para obter a concessão do aforamento."

"Art. 123. A remição do aforamento será feita pela importância correspondente a 17%
do valor do domínio pleno do terreno."

"Art. 128. Para cobrança da taxa, a SPU fará a inscrição dos ocupantes, ex oficio, ou à
vista da declaração destes, notificando-os para requererem, dentro do prazo de cento e oitenta
dias, o seu cadastramento.

§ 1 2 A falta de inscrição não isenta o ocupante da obrigação do pagamento da taxa,
devida desde o inicio da ocupação.

§ 22 A notificação de que trata este artigo será feita por edital afixado na repartição
arrecadadora da Fazenda Nacional, publicado no Diário Oficial da União, e mediante aviso
publicado três vezes, durante o período de convocação, nos dois jornais de maior veiculação
local.
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pirado o prazo da notificação, a UnL imitir-se-á sumariamente na posse do
upante não tenha atendido à notifica 'i cujo posseiro não tenha preenchido az

condições para obter a sua inscrição, sem prejuízo da cobrança das taxas, quando for o caso,
devidas no valor correspondente a dez por cento do valor atualizado do domínio pleno do
terreno. pnr ano ou fração."

Os arts. 3. 52 e 62 do Decreto-Lei '12 	de 1987, passam a vigorar com a
seguinte redacão:

&rt	 v	 .............................................................................................................................

. Cartórios de Notas e Registro d. 	 j.na	 responsadlidado du. u.i

respectivos titulares, não lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de
propred''e da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio:

1 - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:

ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;

tar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e

.	 autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de
interesse do serviço público;

II - em a observância das normas estabelecidas em regulamento.

§ 3 A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do

" Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no
prazo .: : ao de sessenta dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o
seu ncr, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei ri'-
9.760146.

não-observância do prazo estipulado 'o § 4 2 sujeitará o adquirente à multa de
0,05%(' cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias
nele exitentes.

Fica vedado o loteamento ou o desmembramento de áreas objeto de ocupação som
prefe.......ao aforamento, nos termos dos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei n 9.760146, exceto
quando:

t) calizado pela própria União, em razão do interesse público;

'licitado pelo próprio ocupante, comprovada a existência de benfeitoria suficiente
para .izar, nos termos da legislação vigente, o aproveitamento efetivo e independente da
parcela a ser desmembrada."

"' .rt. 52 Ressalvados os terrenos da União que, a critério do Poder Executivo, venham a
ser con.i.!. 'idos de interesse do serviço público, conceder-se-á o aforamento:

Jependentemente do pagamento do preço correspondente ao valor do domínio útil,
nos casos çzcvistos nos arts. 105 e 215 do Decreto-Lei t12 9.760146;

.diante leilão público ou concorr3::	 ..bservado o disposto no art. 99 do Decreto-
Lei n7t6.

afo único. Considera-se de inter -. : ' ,:r.-iço público todo imóvel necessário ao
dest. t	 ato de projetos públicos, eoci± n econômicos de interesse nacional, à
pres' '	 mbiental e à defesa nacional, indepen'i'ritemente de se encontrar situado em zona
dec',.	 nteresse do serviço público, 	 :. -taria do Secretário do Patrimônio da
UnIL:

A realização de aterro, constrw:an nu obra e, bem assim, a instalaçio de
equia , no mar, lagos, rios e quaisquer ..orres de água de domínio da União. sem a
prévia ua., .ação do Mimstério da Fazenda, importara:

rnoção do aterro e dos equipamernos instalados e a demolição das benfeitorias, à
conta ,c ouem as houver efetuado; e

Art. 34. A Caixa ELL.t':	 :'Ldd fará jus a parte da taxa de juics, equivalente a
2,i5% ao tino, nas vendas a prazo 	 ,.i - ' itt. 33, como retribuição pelos cri',.os prestados à
União, de que dispõe esta Medida Provisri:

Art. 35. Nas ':ri:.	 '	 ta \cdida Provisória, quando	 adas mediante
::citço. os adquirentes poderio . 	 , t Admiaistração, utilizar, para pagarmato à vista do

t tl "u pleno de ' 	,	 ';:o. créditos securitizd 	 i;'o da dívida
;bEc !e emissão do Tesoura Nac:

Ali. 36. Fica ir: .	 '	 - : ': .'	 aiztraço Patrimonial imo]-;: ario da União -
PPOAP, destinado ao incentk'' " '': 	 ' 'riatrament, fiscalização, utilizarão ordenada e

J	 imóveis P	 ' 	 '	 das rcceits porn ,-';':':, hera como à
P nfornir'ti7	 '	 .'.. 'r'es à Secret'rir '1r Ptr,'r', da União.

Parágrafo único. Compor.„ , 	fmdo instituído pe'o Decreto-Lei rÉ 1.437, de 17 de
dezembro de 1975, e integrarão sihc'-: pecial destinada a atender às despesas com o Programa
nttuído neste artigo, que será -eriin c,.retí.jo do Patrimônio da União, as receitas patrimoniais

decorrentes de:

a)multas; e

b) parcela do produto da .."--nações de que trata esta Medida Provisória, nos percentuais
adiante indicados, observado o limite de R$ 25 000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) ao ano:

1.vinte por cento, nos anos 1997 e 1998;
2.quinze por cento, no ano 1999;
3.dez por cento, no ano 2000;
4. cinco por cento, nos anos 2001 e 2002.

Art. 37. No desenvolvin:cnto do PROAP, a SPU priorizará ações no sentido de
desobrigar-se de tarefas operacionais, racorrLndo, sempre que possível, à execução indireta, mediante
convênio com outros órgãos públicos. ': 1 :ris, estaduais e municipais e contrato com a iniciativa
privada, ressalvadas as atividades V'pk do e resguardados os ditames do interesse público e as
conveniências da segurança nacional.

Art. 38. As disposições preieas no art. 29 aplicam-se, no que couber, às entidades da
Administração Pública Federal indireta, e às autarquias e fundações públicas e à sociedades sob
controle direto ou indireto da União.

Art. 39. Ressalvadas as locações dos imóveis residenciais de que tratam os arts. 80 a 85
do Decreto-Lei rÉ 9.760, de 1946, e o caput do art. 1 2 da Lei a2 8.025, de 1990, será de competência
exclusiva da SPU a realização de aforamtnt, locações, arrendamentos, entregas e cessões, a qualquer
título, de imóveis de propriedade da União, sem prejuízo das competências da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, previstas no Decreto-Lei n9 147, de 3 de fevereiro de 1967, e observado o disposto
no art. 37.

Art. 40. Será observado como valor mínimo para efeito de aluguel, arrendamento, cessão
de uso onerosa, foro e taxa de ocupação, aquele correspondente ao custo de processamento da respectiva
cobrança.

Art. 41. Serão reservadas, na forma do regulamento, áreas necessárias à implantação de
projetos relacionados com instalações portuárias, marinas e outros complexos náuticos,
desenvolvimento do turismo, de atividades pesqueiras, da piscicultura e da aqüicultura, da exploração de
petróleo e gás natural, de recursos híddcLs e minerais, e outros empreendimentos considerados de
interesse nacional.

	

Parágrafo único. Quando	 .mpreendimento necessariamente	 -wolver áreas
originariamente de uso comum do povo, poderá ser autorizada a utilização dessas áreas, mediante
cessão de uso na forma do art. 18, condironada, quando for o caso, à apresentação do Estudo de

1acto Ambiental e respectivo rala'.r .i. r .rio a'rovados pelos órgão cvrj' '.'Oe ahservadas
.s demais disposições legais pertinente

Art. 42.	 tarr..:'	 .	 c fevereiro de 1901	 '.	 .u:orização, a
r—ação das penalidades ue que	 .	 .	 ao art. M

2 do Cacre':' -	 2.33, de 1987,

	

a redação dada por" ri: speraa partir -	 ,	 aao da sua
ar2o, desde que o iritero:.aJ,'	 :,,4v nitcriu da Fazenda. 1	 .. - :- e a compra à
Jo dormnio útil	 u. .:..	 - -,	 ao	 mprointc	 -. . . -	 multas

	

então incidentes, cessando a sua',.. .	 r.	 pos a eincia do eentuuI	 ..

Parágrafo único. O Jcfr-nto do-leito dependerá da prévia audiência dos órgãos
técnicos envolvidos.

automática aplicação de multa mensal em valor equivalente a R$ 30,00 (trinta
reais) '"""dos anualmente em 12 dejaneirc o --da ano, mediante portaria do Ministério da	 Azt. 43. As condições - '.:tas nesta Medida Provisória aplicar-se-lo às ocupações
Fazenri"	 cada metro quadrado das áreas 1terrvos ou construídas, que será cobrada em 	 eYistentes nas terras de propriedade da 	 ituadas na Área de Proteção Ambient21 - APA da Baciadobrr	 ta dias da notificação, pelo correi	 :r edital, se o infrator não tiver removido 	 do Rio São Bartolomeu, no Distrit,- 	 ooe e tomarem passíveis de reulanzaçAo, após o
o aterro	 molido a construção.	 rezoneamento de que trata a Lei n9 9.262, de 12 de janeiro de 1996.

n. "—fo único. As sanções previstas ncs fncisos 1 e II aplicam-se aos casos de
raliz - r - 	edificações, obras ou de instalaç&	 equipamentos nas praias de domínio da

	

Uniãc	 ','révia autorização de que trata este artigo.”

Art. 33. A Caixa Econômica Federal representará a União na celebração dos contratos de
que tratam os;. r 4 e 26, cabendo-lhe, ainda, administta-los no tocante à venda do domínio útil ou

	

pleno, efetuar	 ;brança e o recebimento do produto d "onda.

"s contratos celebrados pela Cai'a Ecnômica Federal, mediante instrumento

	

particular, ter 	 1e escritura pública.

8	 sn se tratando de aforamento, as obrigações enfitêuticas, inclusive a cobrança e o
recebimento d- - e laudêmios, continuarão a ser administradas pela Secretaria do Patrimônio da
Unia,.

' seguro de que trata o inciso IV t. rt. 26 será realizado por intermédio de

	

seguradora a	 ' denciada pela Caixa Econômica Ftiera.

Parágrafo único. A alienação dos imóveis residenciais da União, localizados rias Vilas
Operárias de Nossa Senhora das Graça, c nta Alice, no Conjunto Residencial Salgado Filho, em
Xerém, no Município de Duque de C..i's IU), e na Vila Portuária Presidente Dutra, na Rua da
América ri9 31, no Bairro da Gamboa. no Município do Rio de Janeiro (Ri), observará, também, o
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 44. As receitas liquidas provenientes da alienação de bens imóveis de domínio da
União, de que trata esta Medida Provisória, deverão ser integralmente utilizadas na amortização da
divida pública de responsabilidade do Tez -'ar. Nacional, sem prejuízo para o disposto na alínea "b" do
§ 22 e § 42 do art. 42, no art. 34 e na alínea 'b" do parágrafo único do art. 36.

Art. 45. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de noventa
dias, contados da sua publicação.

Art. 46. O Poder Execuri% o fara publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta
dias, após a conversão desta Medida P't . - ' em lei, texto consolidado do Decreto-Lei n2 9.760, de
1946.
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Art. 47. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n
1.567-4, de 12 de junho de 1997.

Art. 48. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 49. Ficam revogados os arts. 65, 66, 125, 126 e 133, e os itens 5, 8, 90- e 10 do art.
105 do Decreto-Lei n 9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decreto-Lei na 178, de 16 de fevereiro de
1967, o art. 195 do Decreto-Lei n 5 200, de 25 de fevereiro de 1967, o art. 4 2 do Decreto-Lei na 1.56 1, de
13 de julho de 1977, a Lei n5 6.609, de 7 de dezembro de 1978, o art. 90 da Lei na 7.450, de 23 de
dezembro de 1985, o art. 42 do Decreto-Lei na 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e a Lei na 9.253, de
28 de dezembro de 1995.

Brasília, 11 de julho 	 de 1997; 1762 da Independência e 100- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

DECRETO DE 11 DE JULHO DE 1997

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, da Constituição, resolve

DESIGNAR

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, para exercer o encargo de substituto eventual do Secretário-Geral
da Presidência da República, durante o afastamento do País do titular.

Brasília, 11 de j u 10	 de 1997; 176' da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José de Jesus Filho

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

N° 780, de 11 de julho de 1997 Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.469-20, de 11 de julho de 1997.

N° 78 1, de li de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.473-33, de 11 de julho de 1997,

N° 782, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.475-29, de 11 de julho de 1997.

N° 783, de II de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.477-38, de 11 de julho de 1997.

N° 784, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.479-30, de 11 de julho de 1997.

N° 785, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.480-32, de 11 de julho de 1997.

N° 786, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.481-51, de 11 de julho de 1997.

N° 787, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.482-38, de 11 de julho de 1997.

N° 788, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.512-12, de 11 de julho de 1997.

N° 789, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.520-10, de 11 de julho de 1997.

N° 790, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.554-17, de 11 de julho de 1997.

N° 791, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.559-15, de 11 de julho de 1997.

N° 792, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.562-7, de li de julho de 1997.

N° 793, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.567-5, de 11 dejulhci de 1997.

SECRETÁRIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Exposição de Motivos

MENSAGEM	 N2 02/SG, de 4 de julho de 1997. Afastamento do País do Senhor Secretário-Geral da Presidência da
República, EDUARDO JORGE CALDAS PEREIRA, com destino aos Estados Unidos da América - EUA,
no período de 13 a 21 de julho, sem ônus, para tratar de assuntos de interesse particular, e de 22 a 27 de

N° 779, de 11 de julho de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória 	 julho de 1997, com ônus, para manter contatos com autoridades do governo norte-americano,. "Autorizo.
n° 1.463-15, de 11 de julho de 1997. 	 Em 8.7.97".
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ALTEIACAO
PROVISORIA 1520-10,	 11-07-97 EXEC ................................................MEDIDA 14788 - MEDIDA PROVISORIA Ml 1520-10 DE 11/7/97

ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL

- LEI NA 8019 DE 11104190 .MENSAGEM 789,	 11-07-97 P1 .............................................................. 14.797

LEI MI 8212 DE 24107191 - MEDIDA PROVISORIA Ml 1554-17 DE 1117197 
NOVA REDACIO

PROVISORIA 1475-29,	 11-07-97 EXEC ................................................MEDIDA 14.782 ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
.NEMSAGEM  790, 	 11-07-97 P1 .............................................................. 14.797

- LEI Ml 8031 DE 12104/90 - MEDIDA PROVISCRIA ME 1559-15 DE 1117197 
NOVA REDACAO

PIOVISORIA 1481-51,	 11-07-97 EXEC ................................................MEDIDA 14.785 ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL
.MENSAGEM 791.	 11-07-97 P1.............................................................. 14.797

- LEI MI 8100 DE 06/12/90
- MEDIDA PROVISORIA NA 1562-7 DE 1117197

DECRETO-LEI MI 2406 DE 05101188 ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL

LEI MI 8004 DE 14103190 .MENSAGEM 792, 11-07-97 p1 ............. 14.797 
LEI NA 8692 DE 28107193

ALTEIACAO
- MEDIDA PROVISOIIA ME 1567-5 DE 1117197

PIOVISORIA 1520-10.	 11-07-97 EXEC ................................................MEDIDA
14 . 788 ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL

.MENSAGEM 793, 11-07-97 P1 ............ 14.797
- LEI Ml 8212 DE 24/07/91

LEI ME 8019 DE 11104190 - MENSALIDADE ESCOLAR

NOVA REDACAO VALOR TOTAL ANUAL

.MEDIDA PROVISCRIA 1475 -29,	 11-07-97 EXEC ............................................... 14782 MEDIDA PROVISORIA 1477-38,	 11-07-97 EXEC............................................... 14.783

- LEI ME 8427 DE 27105192
LEI NA 9136 DE 29111195

NOVA REDACAO
PROVISORIA 1512-12,	 11-07-97 EXEC ................................................MEDIDA

14.768
- PAGAMENTO

SERVIDOR CIVIL E MILITAR
PODER EXECUTIVO FEDERAL

- LEI ME 5692 DE 28107193 .MEDIDA PIOVISORIA 1479-30	 11-07-97 EXEC
DECRETO-LEI NR 2406 DE 05101158
LEI Ml 8004 DE 14103190 - PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL

LEI Ml 8100 DE 05/12/90 ALIQUOTA DE CORTRIBWCAO

ALTERACAO SERVIDOR PUBLICO CIVIL ATIVO E INATIVO

PROVISORIA 1520-10,	 11-07-97 EXEC ................................................MEDIDA
14.788 PODER EXECUTIVO FEDERAL

.MEDIDA PROVISORIA 1462-36, 11-07-97 EXEC

- LEI Ml 8742 DE 07112193 - PREVIDENCIA SOCIAL NOVA REDACAO
PROVISORIA 1673-33,	 11-07-97 EXEC ................................................MEDIDA

14.782 SALARIO MINIMO
SEGURIDADE SOCIAL

- LEI NA 8745 DE 09112193
REAJUSTE
ZNSTITUICAONOVA REDACAO

PROVISORIA 1554-17,	 11-07-97 EXEC-----------------------------------------------.MEDIDA
14.790 CONTRIBUICAO PARA OS SERVIDORES INATIVOS DA UNIAO

-MEDIDA PROVISORIA 1463-15 	 11-07-97 [NEC

- LEI MI 8911 DE 11107194
14.781 

NOVA REDACIO
PROVISORIA 1480-32,	 11-07-97 EXEC ..................... - ................... ------.MEDIDA

14 .784
- SALARIO MINIMO

- LEI Ml 9138 DE 29111195 PREVIDENCIA SOCIAL

LEI Ml 8427 DE 27105192 SEGURIDADE SOCIAL

NOVA IEDACAO
PROVISORIA 1512-12,	 11-07-97 EXEC ................................................MEDIDA

16.788
REAJUSTE
INSTITUICAO
CONTRIBUICAO PARA OS SERVIDORES INATIVOS DA &MIAO

JMEDIDA PROVISORIA 1463-15, 11-07-97 EXEC
P1

16.751

- MEDIDA PROVISORIA Ml 1463-15 DE 1117197 - SEGURIDADE SOCIAL
ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL 14J97

SALARIO NININO

.MENSAGEM 779,	 11-07-97 P1 -------------------------------------------------------- ------ PREVIDENCIA SOCIAL
REAJUSTE

- MEDIDA PIOVISORIA Ml 1469-20 DE 11/7/97 INSTITUICIO
ENCAMINHAMENTO AO CONGRESSO NACIONAL

..	 ........ IA0NMo14.797 1463-15,
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DE
PUBLICAÇOES OFICIAIS

As regras básicas à editoração de publicações oficiais em uma obra especializada,
contendo elementos, definições, modelos e outras informações necessárias

a todos os profissionais de editoração. 

Preço: IR.$ 4,00	 Não incluídas despesas com remessa.
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Você vai saber em qual DIÁRIO poderá
encontrar a matéria de seu interesse! 	 o

Diário da Justiça
SEÇÃO 1 - Cód. 004
Orgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Superioresdo Poder Judiciário, do
Ministério Público dá União e do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

SEÇÃO 2- Cód. 005
Órgão destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Regionais Federais e do Boletim da
Justiça Federal - Seção Judiciária do DF.

SEÇÃO 3 - Cód. 006
Orgão destinado à publicação dos atos do
Tribunal Regional do Trabalho (10a Região),
Tribunal Regional Eleitoral (DF), Tribunal
Marítimo, Tribunal de Justiça do. Distrito
Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção DF.

ui

o ÁF IRDiario Oficial
SEÇÃO 1 - Cód. 001
Órgão oficial destinado à
publicação de Leis, Decretos,
Resoluções, Instruções
Normativas, Portarias e outros
atos normativos de interesse
geral.

SEÇÃO 2- Cód. 002
Órgâo oficial destinado à
publicação de atos de interesse
dos servidores da Administração
Pública Federal.

SEÇÃO 3- Cód. 003
Órgão oficial destinado à
publicação de Contratos,
Editais, Avisos e Ineditoriais.




